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PORTARIA N° 7.904, DE 23 DE JUNHO DE 2021. 

Nomeia Agente de Contratação, Pregoeiro e 
equipe de apoio para conduzir os atos das 
licitações e contratações municipais derivadas da 
Lei Federal n° 14.133/2021. 

O Prefeito do Município de Capanema/PR, no uso de suas atribuições legais. 

OLVE 

Art. 1° Nomeia-se a servidora Roselia Kriger Becker Pagani para exercer a função de AGENTE 

DE CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRO(A) do Município de Capanema, a fim de conduzir os atos das 

licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021. 
Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade pregão, o(a) agente responsável pela 

condução do certame é designado(a) pregoeiro(a). 

Ari. 2° Nomeia-se os servidores Caroline Pilati, Jeandra Wilmsen e Luciana Zanon para 
exercerem} a função de equipe de apoio das licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal 
n° 14.133)(2021. 

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarão o(a) Agente de 
Contratação e o(a) Pregoeiro(a) no desempenho de suas atribuições. 

Ar!. 3° Integram o rol de atribuições do(a) Agente de Contratação e do(a) Pregoeiro(a) a tomada 
de decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o impulsionamento do procedimento licitatório 

e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a 
homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de emissão de pareceres técnicos e 

jurídicos, para subsidiar as suas decisões. 
§ it O(A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) convocará os membros da equipe de apoio 

quando necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento das licitações e contratações 
municipais. 

§ 2° O(A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) convocará servidores públicos efetivos, 
que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da licitação, para auxiliarem em atos dos certames. 

Ari. 4° A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Av. Pedro Virieto Perigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Capanema - PR, 25 de agosto de 2021 

Assunto: Dispensa de Licitação 

DE: Zaida Teresinha Parabocz 
PARA: Américo Bellé 

Senhor Prefeito: 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente 
Autorização para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO 
DE EXAUSTORES, CHAPAS, CANOS E CHAPÉUS EM TODAS AS COZINHAS DAS 
INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA PR 

O valor máximo para o item foi definido através do menor preço obtido 
entre os orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que 
seguem em anexo ao Termo de Referência. 

O custo total máximo estimado para esta aquisição é de R$ 
37.035,00(Trinta e Sete Mil e Trinta e Cinco Reais). 

Respeitosamente, 

• 
Zaida Ter esírihocz 

Secretária Municipal de Educação Cultura e Esporte 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. ORGÃO INTERESSADO 

1.1.Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

2.OBJETO 
2.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE 
EXAUSTORES, CHAPAS, CANOS E CHAPÉUS EM TODAS AS COZINHAS DAS 
INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE DO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA PR 

3.RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 
3.1.Zaida Teresinha Parabocz 

4.JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO 
4.1. As 

conforto e 
das instalações 
realizados. 

4.2. Os 
também em 
autorizações 
cumpridas. 

4.3. Um 
e esses já 

4.4. O 
ao processo 
forem instalados. 

4.5. A 
onde se preparam 
na maioria 

4.6. 
cozinhas onde 
diariamente, 
a saúde dos 
causados 
armazenados. 
eliminadas 

4.7. Para 
com fornecedores 
MULLER INDÚSTRIA 
utilizado o 

4.8. 
obtidos entre 
seguem em 

instalações dos estabelecimentos de ensino foram adequadas para dar mais 
segurança aos estudantes. Pequenas reformas, consertos como a renovação 

elétricas, ampliação dos espaços sanitários e sua acessibilidade foram 

investimentos foram sendo realizados para melhoria dos espaços, mas 
cumprimento as exigências da vigilância sanitária que só libera as 

para renovação de funcionamento das escolas com as indicações totalmente 

dos itens exigidos são os exaustores para as cozinhas das escolas e creches 
veem sido cobrado há muito tempo. 
corpo de bombeiros só entrega o laudo de vistoria para darmos continuidade 

de renovação de funcionamento das unidades das escolas se os exaustores 

instalação dos exaustores irá diminuir significativamente o calor do espaço 
os alimentos para as refeições dos estudantes, que entre outras coisas, 

são muito pequenos. 
Morando no município que tem a temperatura média tão alta, em pequenas 

se preparam os alimentos para as 2.500 (duas mil e quinhentas crianças) 
por no mínimo 3 vezes ao dia, o local concentra muito calor o que prejudica 
servidores, gerando desânimo, cansaço e pode vir a provocar desastres 

pelo excesso de calor bem como prejudicam a conservação dos alimentos ali 
Os exaustores farão com que a temperatura diminua e as impurezas sejam 

do ambiente. 
critério dos orçamentos deste certame foram utilizados pesquisa de preços 

das empresas: PERETTI 85 PERETTI METALURGICA LTDA, MICEMETAL 
E COMERCIO LTDA e FACHINELLO e REINHEHR LTDA , onde foi 

menor preço dos 3 orçamentos. 

Os valores máximos de cada item foram definidos através dos menores preços 
três orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que 

anexo a este Termo de Referência. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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5.DEFINI ÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 
Lote: 1 - Lote 001 

Item Código 
do 
produto 
/ serviço 

Nome do produto/serviço Quan 
tidad 
e 

Unidad 
e 

Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 61459 AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE 01 
EXAUSTORES ELÉTRICOS 500, 01 
CHAPAS DE ACABAMENTO 
0,70X0,70CM, 01 CHAPÉUS 
CHINÉSES, 02 METROS DE CANO 
PARA SAÍDE DE AR 500, 01 CHAPAS 
TELHADO NA ESCOLA TANCREDO 
NEVES - BAIRRO são JOSÉ 
OPERÁRIO 

1,00 UN 2.600,00 2.600,00 

2 61450 AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE 02 
EXAUSTOR ELÉTRICO 500, 02 
CHAPA DE ACABAMENTO 
0,70X0,70CM, 02 CHAPÉU CHINÊS, 
04 METROS DE CANO PARA SAÍDE 
DE AR 500, 02 CHAPAS TELHADO 
NO CMEI CANTINHO DOURADO -
BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO 

1,00 UN 3.460,00 3.460,00 

3 61452 AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE 02 
EXAUSTORES ELÉTRICOS 300, 04 
CHAPAS DE ACABAMENTO 
0,80X0,80CM NO CMEI PEQUENO 
PRÍNCIPE - BAIRRO SANTA CRUZ 

1,00 UN 3.460,00 3.460,00 

4 61458 AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE 02 
EXAUSTORES ELÉTRICOS 500, 02 
CHAPAS PTRETAS 0,80X0,80CM NA 
ESCOLA RACHEL DE QUEIROZ -
BAIRRO são CRISTÓVÃO 

1,00 UN 2.475,00 2.475,00 

5 61454 AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE 02 
EXAUSTORES ELÉTRICOS 500, 02 
CHAPAS DE ACABAMENTO 
0,70X0,70CM, 02 CHAPA PRETA 14 
DE 0,70X0,70CM NA ESCOLA RURAL 
BENJAMIN CONSTANT - PINHEIRO -
ZONA RURAL 

1,00 UN 2.850,00 2.850,00 

6 61449 AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE 02 
EXAUSTORES ELÉTRICOS 500, 02 
CHAPAS DE ACABAMENTO 
0,70X0,70CM, 02 CHAPÉUS 
CHINÉSES, 04 METROS DE CANO 
PARA SAÍDE DE AR 500, 02 CHAPAS 
TELHADO NO CMEI BALÃO MÁGICO 
- BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO 

1,00 UN 3.460,00 3.460,00 

7 61451 AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE 02 
EXAUSTORES ELÉTRICOS 500, 02 

1,00 UN 3.460,00 3.460,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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CHAPAS DE ACABAMENTO 
0,70X0,70CM, 02 CHAPÉUS 
CHINÊSES, 04 METROS DE CANO 
PARA SAÍDE DE AR 500, 02 CHAPAS 
TELHADO NO CMEI IVETE KAFER -
CENTRO 

8 61453 AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE 02 
EXAUSTORES ELÉTRICOS 500, 02 
CHAPAS DE ACABAMENTO 
0,70X0,70CM, 02 CHAPÉUS 
CHINÉSES, 04 METROS DE CANO 
PARA SAÍDE DE AR 500, 02 CHAPAS 
TELHADO NO CMEI PINGO DE 
GENTE - CENTRO 

1,00 UN 3.460,00 3.460,00 

9 61457 AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE 02 
EXAUSTORES ELÉTRICOS 500, 02 
CHAPAS DE ACABAMENTO 
0,70X0,70CM, 02 CHAPÉUS 
CHINÊSES, 10 METROS DE CANO 
PARA SAÍDE DE AR 500, 02 CURVA 
DE 500 NA ESCOLA JANETE 
KATZWINKEL - CENTRO 

1,00 UN 4.725,00 4.725,00 

10 61456 AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE 02 
EXAUSTORES ELÉTRICOS 500, 04 
CHAPAS DE ACABAMENTO 
0,80X0,80CM NA ESCOLA 
CONCÓRDIA - BAIRRO SANTA CRUZ 

1,00 UN 2.625,00 2.625,00 

11 61455 AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE 03 
EXAUSTORES ELÉTRICOS 500, 03 
CHAPAS DE ACABAMENTO 
0,70X0,70CM, 03 CHAPÉUS 
CHINÊSES, 06 METROS DE CANO 
PARA SAÍDE DE AR 500, 03 CHAPAS 
TELHADO NA ESCOLA BARÃO DE 
CAPANEMA - CENTRO 

1,00 UN 4.460,00 4.460,00 

TOTAL 37.035,00 

6.CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 

6.1.A empresa contratada deverá entregar os objetos/prestar os serviços solicitados em 
até 15 (quinze) dias úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do 
Município de Capanema. 
7.PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

7.1.0 contrato terá validade de 12 (doze) meses. 

8.GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

8.1.0 contrato 
Alcione Roberto 

será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado 	por 

Closs 

9.AMPARO LEGAL 
9.1. Art. 75. É dispensável a licitação: 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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II - para contratação 

no caso de 

que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 

outros serviços e compras; 

10. ENDEREÇO PARA INSTALAÇÃO 

Nome Endereço 
Escola 	Municipal 	Barão 	de 
Capanema 

Av. 	Espírito 	Santo, 	1205, 	Bairro 	Centro, 
Município de Capanema Pr 

Escola 	Municipal 	Janete 
Katzwinkel 

Rua 	Santa 	Catarina, 	4071, 	Bairro 	Santo 
Expedito, Município de Capanema Pr 

Escola 
Neves 

Municipal 	Tancredo Rua 	Santa 	Catarina, 	s/n, 	Bairro 	São 	José 
Operário 

Escola Municipal Concórdia; Av. 	Botucaris, 	1590, 	Bairro 	Santa 	Cruz, 
Município de Capanema Pr 

Escola 	Municipal 	Raquel 	de 
Queiroz- 

Av. 	Sete 	de 	Setembro, 	444, 	Bairro 	São 
Cristóvão, Município de Capanema PR 

Escola Rural 
Constant 

Municipal Benjamin Distrito de Pinheiro, zona Rural do Município de 
Capanema PR 

Centro Municipal de Educação 
Infantil Pingo de Gente 

Rua Padre Cirilo, 1020, Centro, Município de 
Capanema PR 

Centro Municipal de Educação 
Infantil Cantinho Dourado 

Rua 	Oiapós, 	281- 	São 	São 	José 	Operário- 
Município de Capanema PR 

Centro Municipal de Educação 
Infantil Balão Mágico 

Rua Guairacás, 1891- São Cristóvão- Município 
de Capanema PR 

Centro Municipal de Educação 
Infantil Pequeno Príncipe 

Rua 	Pernambuco, 	520, 	Bairro 	Santa Cruz, 

Município de Capanema PR 

Centro Municipal 
Infantil Ivete 

de Educação 
Kafer 

Rua 	Guarani, 	sn°- 	Centro- 	Municipio 	de 
Capanema Pr 

Capanema, 25/08/2021 

Zaida Teresinha Parabocz 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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ORÇAMENTO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE EXAUSTORES, CHAPAS, CANOS E 

CHAPÉUS EM TODAS AS COZINHAS DAS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR, 

ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PRAZO DE ENTREGA: 05 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 10 DIAS APÓS EMISSÃO E ENTREGA DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES. 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UN. QTDE. 

MENOR PREÇO 

DOS 

ORÇAMENTOS 

TOTAL 

1. 

061449 - AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE 02 EXAUSTORES ELÉTRICOS 

500, 02 CHAPAS DE ACABAMENTO 0,70X0,70CM, 02 CHAPÉUS 

CHINÊSES, 04 METROS DE CANO PARA SAÍDE DE AR 500, 02 CHAPAS 

TELHADO NO CMEI BALÃO MÁGICO - BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO 

UN 1 3.460,00 3.460,00 

2 

061450 - AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE 02 EXAUSTOR ELÉTRICO 500, 

02 CHAPA DE ACABAMENTO 0,70X0,70CM, 02 CHAPÉU CHINÊS, 04 

METROS DE CANO PARA SAÍDE DE AR 500, 02 CHAPAS TELHADO NO 

CMEI CANTINHO DOURADO - BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO 

UN 1 3.460,00 3.460,00 

3 

061451 - AQUISIÇÃO 

500, 02 CHAPAS IDÉ 

CHINÊSES, 04 METROS 

TELHADO NO CMEI 

E INSTALAÇÃO DE 02 EXAUSTORES ELÉTRICOS 

ACABAMENTO 0,70X0,70CM, 02 CHAPÉUS 

DE CANO PARA SAÍDE DE AR 500, 02 CHAPAS 

IVETE KAFER - CENTRO 

UN 1 3.460,00 3.460,00 

061452 - AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE 02 EXAUSTORES ELÉTRICOS 

300, 04 CHAPAS DE ACABAMENTO 0,80X0,80CM NO CMEI PEQUENO 

PRÍNCIPE - BAIRRO SANTA CRUZ 
UN 1 3.460,00 3.460,00 

5 

061453 - AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE 02 EXAUSTORES ELÉTRICOS 

500, 02 CHAPAS DE ACABAMENTO 0,70X0,70CM, 02 CHAPÉUS 

CHINÊSES, 04 METROS DE CANO PARA SAÍDE DE AR 500, 02 CHAPAS 

TELHADO NO CMEI PINGO DE GENTE - CENTRO 

UN 1 3.460,00 3.460,00 

6 

061454 - AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE 02 EXAUSTORES ELÉTRICOS 

500, 02 CHAPAS DE ACABAMENTO 0,70X0,70CM, 02 CHAPA PRETA 14 

DE 0,70X0,70CM NA ESCOLA RURAL BENJAMIN CONSTANT - 
PINHEIRO - ZONA RURAL 

UN 1 2.850,00 2.850,00 

7 

061455 - AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE 03 EXAUSTORES ELÉTRICOS 

500, 03 CHAPAS DE ACABAMENTO 0,70X0,70CM, 03 CHAPÉUS 

CHINÊSES, 06 METROS DE CANO PARA SAÍDE DE AR 500, 03 CHAPAS 

TELHADO NA ESCOL BARÃO DE CAPANEMA-CENTRO 

*-- 

UN 1 4.460,00 4.460,00 

8 

061456 - AQUISIÇÃO 

500, 04 CHAPAS DE 

CONCÓRDIA - BAIRRO 

E INSTALAÇÃO DE 02 EXAUSTORES ELÉTRICOS 

ACABAMENTO 0,80X0,80CM NA ESCOLA 

SANTA CRUZ 
UN 1 2.625,00 2.625,00 



9 

061457 - AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE 02 EXAUSTORES ELÉTRICOS 

500, 02 CHAPAS DE ACABAMENTO 0,70X0,70CM, 02 CHAPÉUS 

CHINESES, 10 METROS DE CANO PARA SAÍDE DE AR 500, 02 CURVA 

DE 500 NA ESCOLA JANETE KATZWINKEL — CENTRO 

UN 1 4.725,00 

7-...... 	..... 	... 

4.725,00 

10 

061458 - AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE 02 EXAUSTORES ELÉTRICOS 

500, 02 CHAPAS PTRETAS 0,80X0,80CM NA ESCOLA RACHEL DE 

QUEIROZ — BAIRRO são CRISTÓVÃO 

UN 1 2.475,00 2.475,00 

11 

061459 - AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE 01 EXAUSTORES ELÉTRICOS 

500, 01 CHAPAS DÉ ACABAMENTO 0,70X0,70CM, 01 CHAPÉUS 

CHINESES, 02 METROS DE CANO PARA SAÍDE DE AR 500, 01 CHAPAS 

TELHADO NA ESCOLA TANCREDO NEVES — BAIRRO são JOSÉ 

OPERÁRIO 

UN 1 2.600,00 2.600,00 

TOTAL 37.035,00 

DATA 

9/08/2021 

• 

• 
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RAZÃO SOCIAL:PERETTI & PERETTI METALURGICA LTDA 

CNP.]: 31.014.176/0001-26 	EMAIL:mmetalurgicafmcapanema@gmail.com  

ENDEREÇO: RUA RIO GRANDE DO NORTE 

COMPLEMENTO:PROXIMO A COHABE 
	

BAIRRO:SANTA CRUZ 

TELEFONE: (46) 999094897 
	

CONTATO:ALEXSAN DER 

C1DADE:CAPANEMA 
	

UF:PR 

1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE EXAUSTORES, CHAPAS, CANOS E CHAPÉUS EM 

TODAS AS COZINHAS DAS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO. 

PRAZO DE ENTREGA: 15 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES. 

LOTE 1 CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

Item 
0,  

iDf9ch4:9 

- , ,-Ff n 	.,?,. ,,,,,à,„ 	,.. 
'r 	• 	, 	, 	,' 	',4- 

 Nome elo pr0;:hdolál>viÇO ' 	-,  _ _ 
, 
, .- 	.-• 	1, 

,.. 
../.1' 

-; 	 .• , . 

1 

CMEI 

02 

02 

02 

04 

02 

MÃO 

BALÃO MÁGICO - BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO 

EXAUSTORES ELÉTRICOS 500 

CHAPAS DE ACABAMENTO 0,70X0,70CM 

CHAPÉUS CHINESES 

METROS DE CANO PARA SAÍDE DE AR 500 

CHAPAS TELHADO 

DE OBRA 

1 UN. 3.460,00 3.460,00 

2 

LIVIti c.Arifirdiu UUUKA1JU - tsAirocu SAU JUSE 

OPERÁRIO 
02 EXAUSTOR ELÉTRICO 500 

02 CHAPA DE ACABAMENTO 0,70X0,70CM 

02 CHAPÉU CHINÊS 

04 METROS DE CANO PARA SAÍDE DE AR 500 

02 CHAPAS TELHADO 

MÃO DE OBRA 

1 UN. 3.460,00 3.460,00 

3 

(RU !VEIE KAFIK - LtN 11(0 

02 EXAUSTORES ELÉTRICOS 500 

02 CHAPAS DE ACABAMENTO 0,70X0,70CM 

02 CHAPÉUS CHINESES 

04 METROS DE CANO PARA SAÍDE DE AR 500 

02 CHAPAS TELHADO 

MÃO DE OBRA 

1 UN. 3.460,00 3.460,00 

4 

CMEI 
02 

04 

MÃO 

PEQUENO PRÍNCIPE - BAIRRO SANTA CRUZ 

EXAUSTORES ELÉTRICOS 300 

CHAPAS DE ACABAMENTO 0,80X0,80CM 

DE OBRA 

1 UN. 3.460,00 3.460,00 

...._ _ 	. 

5 

r 	• 	, 	• 	ik 	1 	.... 	,i 	• 	* 

02 EXAUSTORES ELÉTRICOS 500 

02 CHAPAS DE ACABAMENTO 0,70X0,70CM 

02 CHAPÉUS CHINESES 

04 METROS DE CANO PARA SAÍDE DE AR 500 

02 CHAPAS TELHADO 

MÃO DE OBRA 

1 UN. 3.460,00 3.460,00 

PERETTI & PERETTI 
METALÚRGICA LTDA. 

CNPJ 31.014.17610001-26  



Valor Total Estimado: R$ 
	

17.300,00 

LOTE 2. ESCOLAS MUNICIPAIS 
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' 	' 	' -.4-&.ÚU4 :}13Athkj3iX.14-ÉRitt kU '<AL 	 - liI3 i‘j4RÉ1 
— ZONA RURAL 

02 EXAUSTORES ELÉTRICOS 500 

02 CHAPAS DE ACABAMENTO 0,70X0,70CM 	. 

02 CHAPÉUS CHINESES 

04 METROS DE CANO PARA SAÍDE DE AR 500 

02 CHAPAS TELHADO 
MÃO DE OBRA 

1 UN. 3.544,00 3.544,00 

2 

ESCOLA RURAL AFONSO ARINOS — SAO LUIZ —

ZONA RURAL 

02 EXAUSTORES ELÉTRICOS 500 

04 CHAPAS PRETA 0,80X0,80CM 

MÃO DE OBRA 

1 UN. 2.675,00 2.675,00 

3 

«o; 

ESCOLA RURAL BETITAIVI N CONSTANT — 

PINHEIRO — ZONA RURAL 

02 EXAUSTORES ELÉTRICOS 500 

02 CHAPAS DE ACABAMENTO 0,70X0,70CM 

02 CHAPA PRETA 14 DE 0,7DX0,70CM 

MÃO DE OBRA 

1 UN. 2.850,00 2.850,00 
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1 — ZONA RURAL 

01 EXAUSTORES ELETRÍCOS 500 

02 CHAPAS DE ACABAMENTO 0,70X0,70CM 

02 CHAPA PRETA 14 DE 0,70X0,90CM 

MÃO DE OBRA PARA RETIRAR E REINSTALAR O 

EXAUSOR VELHO E INSTALAR O NOVO 

- 

1 UN. 2.825,00 2.825,00 

5 

ESCOLA dAKAU In LAPANtNIA — LtN IRO 

03 EXAUSTORES ELÉTRICOS 500 

03 CHAPAS DE ACABAMENTO 0,70X0,70CM 

03 CHAPÉUS CHINÊSES 

06 METROS DE CANO PARA SAÍDE DE AR 500 

03 CHAPAS TELHADO 

MÃO DE OBRA 

1 UN. 4.460,00 4.460,00 

6 

ESCOLA CONCORDIA — BAIRRO SANTA CRUZ 

02 EXAUSTORES ELÉTRICOS 500 

04 CHAPAS DE ACABAMENTO 0,80X0,80CM 

MÃO DE OBRA 

1 UN. 2.625,00 2.625,00 

7 

tSLULA JANt I t KAiLWINKEL — LENTRU 

02 EXAUSTORES ELÉTRICOS 500 

02 CHAPAS DE ACABAMENTO 0,70X0,70CM 

02 CHAPÉUS CHINÊSES 

10 METROS DE CANO PARA SAÍDE DE AR 500 

02 CURVA DE 500 

MÃO DE OBRA 

1 UN. 4.725,00 4.725,00 

8 

ESCOLA RACHEL DE QUEIROZ — BAIRRO SAO 

CRISTÓVÃO 

02 EXAUSTORES ELÉTRICOS 500 

02 CHAPAS PTRETAS 0,80X0,BOCM 

MÃO DE OBRA 

1 UN. 2.475,00 2.475,00 

2 



\Q00011  
ESLULA 1 AINILKEUU NEVtS -13ATHRU SAU JOSE 

OPERÁRIO 

, 

01 EXAUSTORES ELÉTRICOS 500 

01 CHAPAS DE ACABAMENTO 0,70X0,70CM 

01 CHAPÉUS CHINESES 1 UN. 2.600,00 2.600,00 

02 METROS DE CANO PARA SAÍDE DE AR 500 

01 CHAPAS TELHADO 

MÃO DE OBRA 

Valor Total Estimado: R$ 16.885,00 

DATA. ####### 

PERETTI & 
METALÚRGICA LTDA.  

CNPJ 31.014.1761000'1-2C 

  

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA O MAIS BREVE 

POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

31.014.176/0001-26 
PERETTI & PERETTI 
METALÚRGICA LIDA.  

OLJA RIU GRANDE DO NORTE. 54E 
BAIRRO SANTA CRUZ 

85760-000 - CAPANEMA - PR 

3 



1 

E COMÉRCIO LTDA. - (INOt13TR~A) 
.981.993/0007-14  

stadual: 908.30764-00 

Micr 
CNP 

r 

ORÇAMENTO 	
0 0 0 0 1 7 

RAZÃO SOCIAL: MICEMETAL MULLER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.  

CNP): 75.981.993/0007-14 	EMAIL: indmuller@hotmail.com  

ENDEREÇO: RUA 4 

COMPLEMENTO: Nº 1680 	 BAIRRO: PARQUE INDUSTRIAL 

TELEFONE: (46) 3555 2257 	 CONTATO: ADÃO JORGE 

CIDADE: PLANALTO 
	

UF: PR 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE EXAUSTORES, CHAPAS, CANOS E CHAPÉUS EM 

TODAS AS COZINHAS DAS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO. 

PRAZO DE ENTREGA: 15 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES. 

LOTE 1. CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

Item 
Código do 

Produto 
Nome do produto/serviço 

Quantid 

ade 
Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 

CMEI BALÃO MÁGICO — BAIRRO SÃO CRISTÓVÃO 

02 EXAUSTORES ELÉTRICOS 500 

02 CHAPAS DE ACABAMENTO 0,70X0,70CM 

02 CHAPÉUS CHINÊSES 

04 METROS DE CANO PARA SAÍDE DE AR 500 

02 CHAPAS TELHADO 

MÃO DE OBRA 

1 UN. 6.717,00 6.717,00 

2 

) 

CMEI CANTINHO DOURADO — BAIRRO SAO JOSE 

OPERÁRIO 

02 EXAUSTOR ELÉTRICO 500 

02 CHAPA DE ACABAMENTO 0,70X0,70CM 

02 CHAPÉU CHINÊS 

04 METROS DE CANO PARA SAÍDE DE AR 500 

02 CHAPAS TELHADO 

MÃO DE OBRA 

1 UN. 6.466,00 6.466,00 

3 

CMEI IVETE KAFER — CENTRO 

02 EXAUSTORES ELÉTRICOS 500 

02 CHAPAS DE ACABAMENTO 0,70X0,70CM 

02 CHAPÉUS CHINÊSES 

04 METROS DE CANO PARA SAÍDE DE AR 500 

02 CHAPAS TELHADO 

MÃO DE OBRA 

1 UN. 7.222,00 7.222,00 

4 

CMEI PEQUENO PRÍNCIPE — BAIRRO SANTA CRUZ 

02 EXAUSTORES ELÉTRICOS 300 

04 CHAPAS DE ACABAMENTO 0,80X0,80CM 

MÃO DE OBRA 

1 UN. 3.729,00 3.729,00 



0 0 0 0 
CMEI PINGO DE GENTE — CENTRO 

02 EXAUSTORES ELÉTRICOS 500 

02 CHAPAS DE ACABAMENTO 0,70X0,70CM 

02 CHAPÉUS CHINÊSES 
5 1 UN. 6.465,00 6.465,00 

04 METROS DE CANO PARA SAÍDE DE AR 500 

02 CHAPAS TELHADO 

MÃO DE OBRA 

Valor Total Estimado: R$ 30.599,00 

LOTE 2: ESCOLAS MUNICIPAIS 

Item 
Código do 

Produto 
Nome do produto/serviço 

Quantid 

ade 
Unidade Preço máximo Preço máximo total 

1 

ESCOLA RURAL ADAO JOSE SCHERER — CRISTO REI 

— ZONA RURAL 

02 EXAUSTORES ELÉTRICOS 500 

02 CHAPAS DE ACABAMENTO 0,70X0,70CM 

02 CHAPÉUS CHINÊSES 

04 METROS DE CANO PARA SAÍDE DE AR 500 

02 CHAPAS TELHADO 

MÃO DE OBRA 

1 UN. 8.010,00 8.010,00 

2 

ESCOLA RURAL AFONSO ARINOS — SAO LUIZ —

ZONA RURAL 

02 EXAUSTORES ELÉTRICOS 500 

04 CHAPAS PRETA 0,80X0,80CM 

MÃO DE OBRA 

1 UN. 4.292,00 4.292,00 

3 

ESCOLA RURAL BENJAMIN CONSTANT — PINHEIRO 

— ZONA RURAL 

02 EXAUSTORES ELÉTRICOS 500 

02 CHAPAS DE ACABAMENTO 0,70X0,70CM 

02 CHAPA PRETA 14 DE 0,70X0,70CM 

MÃO DE OBRA 

1 UN. 4.072,00 4.072,00 

4 

ESCOLA RURAL CAMPOS SALLES — ALTO FARADAY 

— ZONA RURAL 

01 EXAUSTORES ELÉTRICOS 500 

02 CHAPAS DE ACABAMENTO 0,70X0,70CM 

02 CHAPA PRETA 14 DE 0,70X0,90CM 

MÃO DE OBRA PARA RETIRAR E REINSTALAR O 

EXAUSOR VELHO E INSTALAR O NOVO 

1 UN. 3.517,00 3.517,00 

5 

ESCOLA BARAO DE CAPANEMA — CENTRO 

03 EXAUSTORES ELÉTRICOS 500 

03 CHAPAS DE ACABAMENTO 0,70X0,70CM 

03 CHAPÉUS CHINÊSES 

06 METROS DE CANO PARA SAÍDE DE AR 500 

03 CHAPAS TELHADO 

MÃO DE OBRA 

1 UN. 9.456,00 9.456,00 

6 

ESCOLA CONCÓRDIA — BAIRRO SANTA CRUZ 

02 EXAUSTORES ELÉTRICOS 500 

04 CHAPAS DE ACABAMENTO 0,80X0,80CM 

MÃO DE OBRA 

_...------ 

1 UN. 4.463,00 4.463,00 

--, 

MICEMETAL MULLER 
CNRI: 

stadual: 908.30764-Q0 



o o 0 1 1 
ESCOLA JANETE KATZWINKEL — CENTRO 

02 EXAUSTORES ELÉTRICOS 500 

02 CH PÉUS CHINÊSES 

02 CH PAS DE ACABAMENTO 0,70X0,70CM  

7 1 UN. 5.278,00 5.278,00 
10 METROS DE CANO PARA SAÍDE DE AR 500 

02 CURVA DE 500 

MÃO DE OBRA 

ESCOLA RACHEL DE QUEIROZ — BAIRRO SAO 

CRISTÓVÃO 

02 EXAUSTORES ELÉTRICOS 500 
8 1 UN. 3.506,00 3.506,00 

02 CHAPAS PTRETAS 0,80X0,80CM 

MÃO DE OBRA 

ESCOLA TANCREDO NEVES — BAIRRO SAO JOSE 

OPERÁRIO 

01 EXAUSTORES ELÉTRICOS 500 

01 CHAPAS DE ACABAMENTO 0,70X0,7OCM 

9 01 CHAPÉUS CHINÊSES 1 UN. 5.042,00 5.042,00 

02 METROS DE CANO PARA SAÍDE DE AR 500 

01 CHAPAS TELHADO 

MÃO DE OBRA 

Valor Total Estimado: R$ —27.745,00— 

Valor Total Estimado: R$1 

Valor total do Orçamente 

DATA: 20/07/2021 

 

47.636,00 

78.235,00 

 

     

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA O MAIS BREVE 

POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 



ORÇAMENTO 

UF: 	Paraná CIDADE: 	Capanema 

RAZÃO SOCIAL: Fachinello e Reinehr LTDA  

CNPJ: 	 05.128.670/0001-01 	 EMAIL: gustavofachinello@hotmail.com  

ENDEREÇO: 	Rua Loreno Lagemann, 625 

COMPLEMENTO: 	 BAIRRO: 	São José Operario 

TELEFONE: 	(46)3552-1196 	 CONTATO: 	Gustavo Fachinello 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE EXAUSTORES, CHAPAS, CANOS E CHAPÉUS EM 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO. 

PRAZO DE ENTREGA: 15 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 12 MESES. 

LOTE 1 CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

Item 

Código 

do 

Produto 

Nome do produto/serviço 
Q uant id 

ade 
Unidade Preço máximo 

Preç 	ximo o má 

total 

1 

LMLI 1:SALAU IV1A(311.-U — ISAIKKU JAU C.KISIUVAU 

02 EXAUSTORES ELÉTRICOS 500 

02 CHAPAS DE ACABAMENTO 0,70X0,70CM 

02 CHAPÉUS CHINÊSES 

04 METROS DE CANO PARA SAÍDE DE AR 500 

02 CHAPAS TELHADO 

MÃO DE OBRA 

1 UN. 6.474,00 6.474,00 

2 

teiv.E. l./41111-11W1V 1"JURMI".." - DMININC/ Ji-U.J Jl.J3E. 

OPERÁRIO 

02 EXAUSTOR ELÉTRICO 500 

02 CHAPA DE ACABAMENTO 0,70X0,70CM 

02 CHAPÉU CHINÊS 

04 METROS DE CANO PARA SAÍDE DE AR 500 

02 CHAPAS TELHADO 

MÃO DE C!BRA 

1 UN. 6.474,00 6.474,00 

3 

Livici i v c ilL 

02 EXAUSTORES 

02 CHAPAS 

02 CHAPÉUS 

04 METRIOS 

02 CHAPA 

MÃO DE áBRA 

npu-crk — t..Eim 1 na' 

ELÉTRICOS 500 

DE ACABAMENTO 0,70X0,70CM 

CHINÊSES 

DE CANO PARA SAÍDE DE AR 500 

TELHADO 

1 UN. 6.474,00 6.474,00 

4 

LIVItl Ytt./.../CPIU 

02 EXAUS 

04 CHAPA 

MÃO DE 

YKINLIPt — tikkIKKU JAPI 114 C.KUL 

ORES ELÉTRICOS 300 

DE ACABAMENTO 0,80X0,80CM 

BRA 

1 UN. 2.930,00 2.930,00 

,IIII L.1 r1111,"/ 

02 EXAUSTORES 

02 CHAPAS 

02 CHAPÉUS 

04 METROS 

02 CHAPAS 

MÃO DE OBRA 

LFI- V1-11 1 L. 	...L.111 1 INV 

ELÉTRICOS 500 

DE ACABAMENTO 0,70X0,70CM 

CHINÊSES 

r  DE CANO PARA SAÍDE D6 AR 500 AR 

TELHADO 	 i, 	,-...‘ 

FACHINELLO....R.EINEHR 

1 

l D A 

UN. 6.474,00 6.474,00 

Valor Total Estimado: R$ LiÀ4 fAl.,11 	r% 
28.826,00 

. 	7 



Q0001‘; 
LOTE 2 ESCOLAS MUNICIPAIS 

Item 

Código 

do 

Produto 

Nome do produto/serviço 
Quantid 

ade 
Unidade Preço máximo 

Preço máximo 
 

total 
E..1,-l.JLJ-1 NI.J1NFIL /il../H../ .1%-= .3a-r-Tznzn 	crcrsi 	NC1 

1 

— ZONA RURAL 

02 EXAUSTORES ELÉTRICOS 500 

02 CHAPAS DE ACABAMENTO 0,70X0,70CM 

02 CHAPÉUS CHINÊSES 

04 METROS DE CANO PARA SAÍDE DE AR 500 

02 CHAPAS TELHADO 

MÃO DE OBRA 

1 UN. 6.474,00 6.474,00 

2 

t3L.ULA IMORAL Al-UNJU AKINUJ - JAU LU IL —

ZONA RURAL 

02 EXAUSTORES ELÉTRICOS 500 

04 CHAPAS PRETA 0,80X0,80CM 

MÃO DE OBRA 

1 UN. 3.680,00 3.680,00 

3 

C31..ULM nunmi_ DCPIJNIVI I PI LIJP4 3 1 MIM 1 - rinincirw 

— ZONA RURAL 

02 EXAUSTORES ELÉTRICOS 500 

02 CHAPAS DE ACABAMENTO 0,70X0,70CM 

02 CHAPA PRETA 14 DE 0,70X0,70CM 

MÃO DE OBRA 

1 UN. 3.820,00 3.820,00 

4 

L."1../1-01 rt~"L x-o-uvirv-J .3fil.I.LJ — 1.11- 1 •./ 1-1.1TN.1~/-1 1 

— ZONA RURAL 

01 EXAUSTORES ELÉTRICOS 500 

02 CHAPAS DE ACABAMENTO 0,70X0,70CM 

02 CHAPA PRETA 14 DE 0,70X0,90CM 

MÃO DE OBRA PARA RETIRAR E REINSTALAR O 

EXAUSOR VELHO E INSTALAR O NOVO 

1 UN. 2.804,00 2.804,00 

5 

t3LULA dAKAU Ut LAY/ANUVIA - LtN 1 KU 

03 EXAUSTORES ELÉTRICOS 500 

03 CHAPAS DE ACABAMENTO 0,70X0,70CM 

03 CHAPÉUS CHINÊSES 

06 METROS DE CANO PARA SAÍDE DE AR 500 

03 CHAPAS TELHADO 

MÃO DE OBRA 

1 UN. 9.715,00 9.715,00 

6 

tSLULA LUNCUKUIA — ISAIKKU SAN I A LRUL 

02 EXAUSTORES ELÉTRICOS 500 

04 CHAPAS DE ACABAMENTO 0,80X0,80CM 

MÃO DE OBRA 

1 UN. 3.680,00 3.680,00 

7 

tSLULA JANt 

02 EXAUSTORES 

02 CHAP 

02 CHAPÉ 

10 METR 

02 CURVA 

MÃO DE 

1 t KA 1 LWINKt1 - LtN 1 KU 

ELÉTRICOS 500 

DE ACABAMENTO 0,70X0,70CM 

S CHINÊSES 

S DE CANO PARA SAÍDE DE AR 500 

DE 500 

BRA 

1 UN. 8.835,00 8.835,00 

FACHINLLÍ0'\  I t 

GUSTAVO 1 	S FACHINELL 
RG.: 8.248.9W-9 PF: 046299.349-7 



FACHINELL 

GUSTAVO MA 
RG.: 8.240.900-9 • 

S FACHINELL 
F: 0482283457 

P00017 
ESCOLA RACHEL DE QUEIROZ - BAIRRU SAU 

CRISTÓVÃO 

02 EXAUSTORES ELÉTRICOS 500 
8 1 UN. 3.680,00 3.680,00 

02 CHAPAS PTRETAS 0,80X0,80CM 

MÃO DE OBRA 

CJl.ULM 1 /1111%."Ci"J 111C V C.3 - DM' RM../ .704%., JVJC 

OPERÁRIO 

01 EXAUSTORES ELÉTRICOS 500 

01 CHAPAS DE ACABAMENTO 0,70X0,70CM 

9 01 CHAPÉUS CHINÊSES 1 UN. 3.040,00 3.040,00 

02 METROS DE CANO PARA SAÍDE DE AR 500 

01 CHAPAS TELHADO 

MÃO D OBRA 

Valor Total Estimado: R$ 45.728,00 

DATA: 16/07/2021 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA O MAIS BREVE 

POSSÍVEL COM CKBEÇAEIiO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

T55.1 28.670/0001 -07 
FACHINELLO & REINEHR LTDA. 

RUA LORBNO LAGEMANN, 625 
BAIRRO SÃO JOSÉ OPERÁRIO L 85760-000 - CAPANEMA - PR 

• 



Município de 
Capanema - PR b(0  o o is 

CERTIDÃO 

Eu, Zaida Tèresinha Parabocz, Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte, 
CPF 980.158.859-49, certifico que solicitei os orçamentos nas EMPRESAS: PERETTI 

PERETTI METALÚRGICA LTDA, MICEMETAL MULLER INDÚSTRI E COMERCIO 
LTDA e FACHINELLO E REINEHR LTDA para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE EXAUSTORES, CHAPAS, CANOS E CHAPÉUS EM 
TODAS AS COZINHAS DAS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL 

• DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR- PROCESSADO PELO SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS. 

Capanema, 10 de agosto de 2021 

• Z. 	eresin a OPOCZ 
Secretária Municipal de Educação Cultura e Esporte 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



JUNTA COMERCIAL 
DO PARANA   

Polha 1 de 3 

PERETTI & PERARRO METALURGICA LTDA ME 
CNPJ N° 31.014.176/0001-26 

NIRE: 41208848596 
RIMEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL bo o o iq 

1. CLAUDIA REGINA GEHM PERARRO, brasileira, Casada sob o 
Regime de Comunhão Universal de Bens, maior e capaz, natural de 
Capanema - PR, nascida em 09-03-1982, empresária, portadora do 
CPF n° 006.082.459-09, Cédula de Identidade sob n° 8.760.332-6 
SESP/PR, Expedida em 31-10-2005, residente e domiciliada na Rua 
Bahia, n° 558, casa, Bairro Centro, nesta cidade de Capanema —
PR, CEP 85.760-000; 
2. DILCEU DALMIR PERETTI, brasileiro, Casado sob o Regime de 
Comunhão Parcial de Bens, maior e capaz, natural de Capanema —
PR, nascido aos 23-09-1975, empresário, portador do CPF sob n° 
000.486.649-52 e da Cédula de identidade RG n° 8.240.912-2-
SESP-PR, Expedida em 24-10-1997, residente e domiciliado na Rua 
Guaíba, n° 548, casa, Centro, nesta cidade de Capanema — PR, 
CEP 85.760-000; 
Únicos sócios da Empresa PERETTI & PERARRO METALURGICA 
LTDA ME, com sua sede e domicílio na Rua Río Grande do Norte, no 
548, Barracão 01, Bairro Santa Cruz, nesta cidade de Capanema — 
PR, CEP 85.760-000, registrada na Junta Comercial do Estado do 
Paraná, sob o NIRE 41208848596, por despacho em sessão de 
24-07-2018 e inscrita no CNPJ sob o n° 31.014.176/0001-26, 
resolvem assim, alterar o contrato social: 

Lus:,  

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Retira-se da sociedade o sócio CLAUDIA REGINA GEHM 
PERARRO, que possuía 25.000 mil quotas, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco 
mil reais), em moeda corrente do país, totalmente subscritas e integralizadas, vende 
e transfere neste ato a sócia Ingressante ELENICE CRISTINA RHODEN PERETTI, 
brasileira, Casada sob o Regime de Comunhão Parcial de Bens, natural de 
Capanema — PR, maior e capaz, nascido aos 16-02-1983, empresária, portadora do 
CPF sob n° 044.594.859-07 e da Cédula de identidade RG n° 9.300.068-4-SESP-
PR, Expedida em 28-02-2014, residente e domiciliado na Rua Guaíba, n° 548, casa, 
Centro, nesta cidade de Capanema — PR, CEP 85.760-000. 
PARÁGRAFO UNICO: Em virtude da modificação a Cláusula 1° do Contrato Social 
passa a ter a seguinte redação: O capital social de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais) divididos em 50.000 quotas totalmente subscritas e integralizadas no valor de 
R$ 1,00 (um real) cada uma, neste ato em moeda corrente do país, ficando da 
seguinte forma Oistribuídos entre os sócios: 

SOCIOS % QUOTAS VALOR 
DILCEU DALMIR PERETTI 50% 25.000 25.000,00 
ELENICE CRISTINA RHODEN PERETTI 50% 25.000 25.000,00 
TOTAL 100% 50.000 50.000,00 

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/12/2018 15:54 SOB N° 20186107323. 
PROTOCOLO: 186107323 DE 29/11/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11805098327. NIRE: 41208848596. 
METALURGICA PERETTI & PERETTI LTDA 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 04/12/2018 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



Fblha 2 de 3 
PERETTI & PERARRO METALURGICA LTDA ME 

CNPJ N° 31.014.176/0001-26 
NIRE: 41208848596 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
foon 2 -) 

CLAUSULA SEGUNDA: Os sócios retirantes dão plena e geral quitação à sociedade 
e individualmente aos sócios nada mais tendo a participar ou reclamar. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Os sócios ingressantes declaram que não estão incursos 
em nenhum dos crimes previstos em Lei que os impeçam de exercer atividade 
mercantil e declara estar ciente da situação da empresa assumindo o ativo e passivo 
e todos os deveres e direitos sociais que lhe foram cedidos e transferidos pelos 
cedentes, passando a fazer parte integrante da sociedade, com idênticos direitos e 
obrigações asseguradas aos demais sócios, conforme estão dispostos no contrato 
constitutivo dá sociedade. 

CLÁUSULA QUARTA: A administração da sociedade caberá ao sócio remanescente 
DILCEU DALMIR PERETTI, com os poderes e atribuições de gerir e administrar 
individualmente os negócios da sociedade representá-la ativa e passivamente, 

• judicial e extra judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, 
entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos 
necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da 
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial Isoladamente. 
§ 1.° - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização 
do outro sócio. 
§ 2.° - Faclilta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir 
mandatários da sociedade, especificados no instrumento os atos e operações que 
poderão pratidar. 

CLÁUSULA QUINTA: DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os sócios 
administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer 
a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

• temporariame te, o acesso a cargos públicos; ou por crime (alimentar, de 
prevaricação, eita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sist a financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as rela cies de consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA S XTA: Fica alterada a cláusula 1a do Contrato Social onde constava: A 
sociedade gir rá sob o nome empresarial PERETTI & PERARRO METALURGICA 
LTDA ME e terá sua sede e domicilio na Rua Rio Grande do Norte, n° 548, Barracão 
01, Bairro Sania Cruz, nesta cidade de Capanema — PR, CEP 85.760-000. 

 

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/12/2018 15:54 SOB N° 20186107323. 
PROTOCOLO: 186107323 DE 29/11/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11805098327. NIRE: 41208848596. 
METALURGICA PERETTI & PERETTI LTDA 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 04/12/2018 
www.empresafacil.pr.gov.br  
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando RP,F, resnectivos nódiang de verificacãn 



DILCEU DAL IR PERETTI 
Sócio Remanescente Administrador 

JUNTA COME R^CRAL 
DO PARARA 

Fblha 3 de 3 

PERETTI & PERARRO METALURGICA LTDA ME 
CNPJ N° 31.014.176/0001-26 

NIRE: 41208848596 
PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

PARÁGRAFO UNICO: Em virtude da modificação, a Cláusula 1a do Contrato Social 
passa a ter a seguinte redação: A sociedade girará sob o nome empresarial de 
METALURGICA PERETTI & PERETTI LTDA ME e terá sua sede e domicilio na Rua 
Rio Grande do Norte, n° 548, Barracão 01, Bairro Santa Cruz, nesta cidade de 
Capanema PR, CEP 85.760-000. 

CLÁUSULA SÉTIMA: Fica eleito o foro da Comarca de Capanema-PR, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

CLÁUSULA OITAVA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que 
não colidirem com as disposições de presente instrumento. 

E por estarem assim, justos e contratados, datam e assinam o presente 
instrumento em !via para fins de registro na Junta Comercial do Estado do Paraná. 

0 
Capanema - PR, 09 de Novembro de 2018. 

0000 21  

• 
CLAUDIA RE C. INA GEHM PERARRO 
Sócia Retirant 

LIC2M4/CQ 412-.. ãfx) 
ELENICE CRISTINA RHODEN PERETTI 
Sócia Ingressante 

CERTIFICO O REGISTRO EM 04/12/2018 15:54 SOB N° 20186107323. 
PROTOCOLO: 186107323 DE 29/11/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11805098327. NIRE: 41208848596. 
METALURGICA PERETTI & PERETTI LTDA 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 04/12/2018 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
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TABELIONATO DE NOTAS - CAPANEMA• PR (46)3552.3710 
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Reconheço por -RDADEIRA a assinatura 	• a de CLAQDIA 
REGINA GEH PERARRO. Dou fé. Capenem -R. 28 de 
nvembro de 20 

Em 
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CERTIFICO O REGISTRO EM 04/12/2018 15:54 SOB N° 20186107323. 
PROTOCOLO: 186107323 DE 29/11/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11805098327. NIRE: 41208848596. 
METALURGICA PERETTI & PERETTI LTDA 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 04/12/2018 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 



06/08/2021 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
..k.,-

\(3)  

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
31.014.176/0001-26 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
24/07/2018 

NOME EMPRESARIAL 
METALURGICA PERETTI & PERETTI LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
METALURGICA FM 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVI 
25.32-2-01 - Produção de 
25.39-0-02 - Serviços de tr 
25.42-0-00 - Fabricação de 
25.93-4-00 - Fabricação de 
25.99-3-01 - Serviços de confecção 
43.30-4-02 - Instalação deportas, 
47.43-1-00 - Comércio varejista 
47.44-0-02 - Comércio varejista 
47.44-0419- Comércio varejista 

ADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
rtefatos estampados de metal 
tamento e revestimento em metais 
artigos de serralheria, exceto esquadrias 
artigos de metal para uso doméstico e pessoal 

de armações metálicas para a construção 
janelas,- tetós, divisórias e armários embutidos de qualquer material 

de vidros 
de madeira e artefatos 
de materiais de construção em geral 

1 	17(•!,,,,,, 	• 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO:/ 	,N ' ' , 	. ' 

R RUA RIO GRANDE DO NORTE 
NÚMERO 
548 

COMPLEMENTO 
BRCAO 01 

CEP 
85.760-000 

BAIRRO/DISTRITO 
SANTA CRUZ 

MUNICÍPIO 
CAPANEMA 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(46) 9917-2873/ (46) 9918-3093 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
.**.. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
24/07/2018 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

0002 

Aprovado pela Instrução ormativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Página: 1/1 Emitido no dia 06/08/2021 às 09:07:38 (data e hora de Brasília). 
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04/08/2021 Certidão 

\00002'1 
Município de 

Capanema - PR 
Departamento de Tributação 

CERTIDÃO NEGATIVA 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 03/10/2021, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQ 
À FAZENDA PÚBLI 

NEGATIVA N°: 46 

FINALIDADE: VE 

RAZÃO SOCIAL: 

IVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
A MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

1/2021 

'CAÇÃO 

TALURGICA PERETTI & PERETTI LTDA - ME 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
9ZTMH282QEMC54XHCUEC 

Inscrição Municipal 	 CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

48216 	 31.014.176/0001-26 	 160 
ENDEREÇO 

• R RIO GRANDE DO NORTE, 548 - BRCAO 01 - SANTA CRUZ CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Fabricação de esquadr ias de metal, Serviços de confecção de armações metálicas para a construção, Instalação de 
portas, janelas, tetos, di isórias e armários embutidos de qualquer material, Serviços de tratamento e revestimento 
em metais, Produção de artefatos estampados de metal, Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias, 
Fabricação de artigos de metal para uso doméstico e pessoal, Comércio varejista de vidros, Comércio varejista de 
madeira e artefatos, Com ércio varejista de materiais de construção em geral 

Certidão emitida no dia Capaoema, 04 de Agosto de 2021. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QEMC54XHCUEC 

servicos.capanema.pr.gov.br:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=57856 	 1/1 



04/08/2021 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional )3 O O O 2 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: METALURGICA PERETTI & PERETTI LTDA 
CNPJ: 31.014.176/0001-26 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidad do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pe dências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Fed ral do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Ge al da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a d' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212. de 24 de julho de 1991. 

4141 	A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:43:52 do dia 04/08/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 31/01/2022. 
Código de controle da certidão: 6AB3.026E.689B.D0B4 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 
'000x) ç; 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 024677840-69 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 31.014.176/0001-26 
Nome: METALURGICA PERETTI & PERETTI LTDA 

Ressalvad o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que v nham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 02/12/2021 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (04/08/2021 15:45:45) 



   

   

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 10'000? 7 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: METALURGICA PERETTI & PERETTI LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 31.014.176/0001-26 
Certidão ric': 23766065/2021 
Expedição: 04/08/2021, às 15:55:45 
Validade: 30/01/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que METALURGICA PERETTI & PERETTI LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 31.014.176/0001-26, NÃO CONSTA do Banco 

411b 	Nacional dê Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n' 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n' 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

11111 	
INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimetos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidae e sugestões: cn ?tet.jus.br  



CAIXA1 ECONÕMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	31.014.176/0001-26 

Razão SOCiai:PERETTI E PERARRO METALURGICA LTDA 
Endereço: 	RIO GRANDE DO SUL / SANTA CRUZ / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caix 
7, da 
empre 
Fundo 

a Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
sa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O 	pre sente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisq uer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorr entes das obrigações com o FGTS. 

Validade:12/08/2021 a 10/09/2021 

Certif cação Número: 2021081204423073378542 

Inform ação obtida em 25/08/2021 10:49:52 

A 	utili zação deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condic onada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www. caixa.gov.br  

25/08/2021 	 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

 

Imprimir 

2k0 0 0 2 8 

https://consulta-crf.caixa.gov.briconsultacrf/pages/listaEmpregadoresjsf 	 1/1 



Município de 
Capanema - PR Ro o o 2 9 

Capanema - PR, 25/08/2021 
Assunto: Dispensa de Licitação 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 
- Departamento de Contabilidade; 
- Procuradoria Jurídica; 
- Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação. 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante oficio datado de 
12 / 08 / 2021, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE EXAUSTORES, CHAPAS, CANOS E CHAPÉUS EM TODAS AS 
COZINHAS DAS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE 
CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, o presente processo deverá tramitar 
pelos setores competentes com vistas: 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - À elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, 
indicando a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

1111 	
3 - À elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do 
contrato; 

4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Atenciosamente, 

-- \\
Américo  Bellé \ 

Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR X00030 

Capanema - PR, 25/08/2021 

Assunto: Dispensa de Licitação 

DE: Departamento de Contabilidade 
PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito 

Em atenção ao oficio datado de 12/08/2021, objeto: CONTRATAÇÃO 
DE EMP SA PARA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE EXAUSTORES, CHAPAS, 
CANOS E CHAPÉUS EM TODAS AS COZINHAS DAS INSTITUIÇÕES 

• EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PR, informamos a existência de previsão de recursos orçamentários 
para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes do Certame, para aquisição 
constantes no protocolo número supra, sendo que o pagamento será efetuado através 
da Dotação Orçamentária; 

Dotações 
Exerci 
cio da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurs 
o 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2021 970 07.001.12.361.1201.2102 103 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

2021 1280 07.001.12.365.1202.2118 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

• Respeitosamente, 

Téc. Con 	 3/0-2 
CPF: 7 	59-53 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR  t l '000031._ 

(MINUTA DO CONTRATO N° XX/2021) 

CONTRATO DE FORNECIMENTO/ 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA E A EMPRESA XXXX, 

PROVENIENTE DA DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N° XX. 

Pelo presente de Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviço, sem vínculo 
empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro 
Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 
75.792.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato 

• representado 	pelo 	Prefeito 	Municipal. 	De 	outro 	lado 
XXXXXXXXXXXXX=X, CNPJ XXXXX3ODOCXXX, com sede na RUA 
XX,OCXXXXXXX- CEP: XXXXXXXXXX - BAIRRO: XXXXXXX, MUNICÍPIO DE 
XXX2OCXXX,OCX,OCXXX, nesse ato representada pelo(a) Sr(a). 
XXXXXXX,CXXX,OCXXX, CPF N° 3000000000C, a seguir denominada 
CONTRATADA, vêm firmar o presente instrumento nos termos da Lei n° 
14.133/2021, com base no Processo de Dispensa de Licitação n° XX/2021, cuja 
documentação integra este instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO 
1.1. 

Lot 
e 

Ite 
m 

Cõdi 
go do 
prod 
uto/ 
servi 
ço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca 
do 
produto 

Un 
ida 
de 
de 
me 
di 
da 

Quant 
idade 

Preç 
o 
unitá 
rio 

Preço 
total 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS  
2.1. O objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada 

respeitando-se o disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, 
se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem 
de serviço ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
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3.1. O prazo de vigência da presente contratação será de 12 (doze) meses, a partir 
da data da assinatura deste instrumento. 

3.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de XX/XX/XXXX 
e encerramento em XX/XX/XXXX. 

3.2. O prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo 
de referência. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. O valor total da contratação é de R$ )0000C (XXXXXXX reais). 
4.2. O valor mensal a ser pago à Contratada é de R$ XXXXX 	 reais). 
4.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, 
hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto contratado. 

5. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  
5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e 
forma estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da 
cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a 
data, horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente 
agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo 
ao valor do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto 
ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto do presente contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos 
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 

obrigada; 
h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de 
pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 
incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 
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i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 

desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 
j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os õnus com 

transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus 
funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e 
infralegais na execução desta Contratação. 

5.2.1. O Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta 
contratação. 

5.2.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 
responsabilidade do Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta 
execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código 
de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de 
contratação; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes no processo, para 
fins de aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por 
meio de servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

4111 	7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, 

o pagamento será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma 
parcelada, o pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 
15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 

contratação. 
7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma 

contínua, o pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a 
conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia 
útil do mês subsequente à entrega dos produtos, desde que a Contratada 

encaminhe a nota fiscal e a documentação para liquidação de despesa até o 
1° (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos 
produtos/serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal 

da 	contratação/ comissão de recebimento indicado no termo de 
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referência, indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos 
produtos/serviços, o qual será emitido até o 5° (quinto) dia útil de cada 
mês. 

7.4. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado 
pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio 
previsto na legislação vigente. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 
neste instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo 
o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis 
e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. O pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de 
cumprimento dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, 
sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e 
rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstãncia que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 
a regularização da situação, não acarretando qualquer õnus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo 
de correção por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, 
suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja 
definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como 
emitida a ordem bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das 
seguintes hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao 
fornecimento ou à prestação dos serviços; ou 

7.8.2. O Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a título de 
tributos incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos 
tributários inscritos em dívida ativa em nome da Contratada, não 
impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de 
documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes 
às multas e/ou indenizações devidas pela Contratada. 
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7.10.1. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será 
precedido de processo administrativo em que será garantido à empresa o 
contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são 
inerentes. 

7.11. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes 
do contrato. 

7.12. O CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a 
ser efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no 
processo de contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser 

acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados 
desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, 
utilizando-se o IPCA como índice de correção monetária, aplicando-se a seguinte 
fórmula: 

EM=IxNx 
VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente 
devido. 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 
= 100) 

365  
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do 
efetivo pagamento. 
VP = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4111 	8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na 
dotarão abaixo discriminada: 

Exercício 
da 

Despesa 

Conta 
da 

Despesa 

Funcional Programática Fonte 
de 

Recurso 

Natureza 
da 

Despesa 

Grupo 
da Fonte 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  

9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 
contratação será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a 
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quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de 

tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 
que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, 
o risco do negócio. 

9.3. O Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela 

disciplina do art. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 

10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir 
do início de vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas 
hipóteses em que a Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o 
índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

Ô 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE 
EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, 
especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos 

indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade 

superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
restrinja sua capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 

falecimento da Contratada; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da 

execução da contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou 

da entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, 
bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para 

reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa 

causa e prévia comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração; 
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j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela 
fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas 
seguintes hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125  
da Lei n° 14.133, de 2021; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, 
por prazo superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, 
independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas 
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e 
outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos 
pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por 
despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de 
culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, 
será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual 
deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta 
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, 
tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da 
contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará 
a retenção de valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de 
serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados 
ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será 
feita pelo Agente de Contratações, por meio eletrõnico, e o ato de 
extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrõnico do 
Município, juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação 
deverá ser formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil 
protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de 
extinção/cancelamento da contratação, caberá a aplicação das sanções 

previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo da 

aplicação de outras penalidades. 
11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, 

pelas disposições da Lei n° 14.133, de 2021 e de seu regulamento municipal. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, 

caberá à CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao 
fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará um 
termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja 
finalidade é apenas para atestar que a Contratada o entregou/prestou na data 
estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento à 
CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades 
diferentes da lotação do fiscal da contratação, poderá ser designado outros 
servidores para a realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo 
estabelecido em cronograma acordado entre as partes, a 
CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos 
termos definidos pelo Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da 
contratação ou por comissão de recebimento, formada por três servidores 
efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, 
isto é, a verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as 
especificações do termo de referência e da solicitação confeccionada pelo órgão 
interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser 
carimbadas e assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento 
definitivo do objeto da contratação, as quais serão armazenados em 
arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras 
do Município ou da própria Secretaria solicitante, preferencialmente em 
meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio 
de servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) 
encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a 
adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier 
ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em 
parte, o objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à 
fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar 
a imediata troca por outro produto/refazimento do serviço sem vício ou defeito, 
de acordo com o termo de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro 

do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo 
Município, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, 
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ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de 
troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo 
de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas 
assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o 
produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, 
disponibilizando uma das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 
tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à 
Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja 
encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal ao Departamento 
de Compras do Município. 

12.8. O recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, 
em qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades 
assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 
10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via e-mail 
para a CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos 
termos deste instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos 
agentes públicos que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial 
ao solicitado, na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas 
para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue 
o restante. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
• ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa a Contratada se: 
a) der causa à inexecução parcial do fornecimento do objeto/prestação dos 

serviços; 
b) der causa à inexecução parcial fornecimento do objeto/prestação dos serviços 

que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 
d) apresentar documentação falsa durante o fornecimento do objeto/prestação 

dos serviços; 
e) deixar de entregar os documentos exigidos para a regularidade da contratação; 

f) ensejar o retardamento do fornecimento do objeto/prestação dos serviços sem 

motivo justificado; 
g) praticar ato fraudulento no fornecimento do objeto/prestação dos serviços; 

h) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

j) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 2013.  
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13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste 
documento e/ou na Lei n° 14.133, de 2021 as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
13.4. Aplicam-se as disposições dos arts. 155 a 163, da Lei n° 14.133, de 2021, com 

as seguintes adaptações: 
a) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos 

serviços em horas, será de 2% (dois por cento) do valor previsto na requisição 
de fornecimento/prestação, por hora de atraso na entrega/prestação; 

b) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do produto/prestação dos 
serviços em dias, será de 5% (cinco por cento) do valor previsto na requisição 
de fornecimento/prestação, por dia de atraso na entrega/prestação; 

c) a multa, quando houver um cronograma para o fornecimento do 
objeto/prestação dos serviços, será de até 10% (dez por cento) do valor 
previsto na requisição de fornecimento/prestação, pelo descumprimento do 
cronograma, sem prejuízo da aplicação da multa prevista na alínea "b" acima. 

d) multa de 1% (um por cento) até 10% (dez por cento) sobre do valor previsto 
na requisição de fornecimento/prestação, por infração a qualquer cláusula ou 
condição deste instrumento, ou do instrumento convocatório, não especificada 
nas alíneas "a", "b" e "c" acima, aplicada em dobro na reincidência; 

e) multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor previsto no subitem 4.1 
deste instrumento, no caso de extinção/cancelamento da contratação por ato 
unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 
possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

f) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor previsto no subitem 4.1 desta 

Ata, quando configurada a inexecução total do fornecimento/prestação. 
13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que 

seja assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e 
recursos que lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei 
n° 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/1999. 

13.6. A multa será descontada de pagamentos eventualmente devidos pela 

Administração. 
13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
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13.8. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, a contar da data' do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do 
Município e cobradas judicialmente. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros 
sistemas disponibilizados pelos órgãos de controle. 

13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras 
medidas cabíveis. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o 
pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 
reparação. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste 

instrumento, ou no instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo 
CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 14.133, de 2021, na Lei n° 9.784, 
de 1999, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais 
e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente 
de suas transcrições. 

15.2. O fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas 
cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado, na forma do art. 89, da Lei n° 14.133/2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de 
habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a 

terceiros, decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do 
Consumidor. 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada 
em juízo por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação 
do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da 
denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se 
responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações 
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estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do 
Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos 
produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o õnus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICACÃO  
18.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 

providenciada pelo Contratante e a íntegra do processo de contratação direta 
será divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de até 10 
(dez) dias úteis, contados da data da assinatura deste instrumento. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO  
19.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça 
Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo 
Prefeito Municipal, o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) 	, representante da 
Contratada. 

Capanema/PR, XX de xxxxx de 2021. 

AMÉRICO BELLÉ 
Prefeito Municipal 
	

Representante Legal da 

Contratada 
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PARECER JURÍDICO N° 274/2021  

PROCESSO ELETRÔNICO N°: 2232/2021 

REQUERENTE: Setor de Licitações 

ÁREA ADMINISTRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos 

ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte. 

ASSUNTO: Dispensa de licitação para aquisição e instalação de exaustores, chapas 

e chapéus nas cozinhas das unidades de ensino. 

EMENTA: DISPENSA DE LICITAÇÃO. REGIDA PELA 
LEI N° 14.133/2021. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
COM FORNECIMENTO DE MATERIAL. 
JUSTIFICATIVA E DOCUMENTAÇÃO EM ORDEM. 
PARECER FAVORÁVEL. 

1. CONSULTA: 

O Setor de Licitações e Contratos encaminha para análise da Procuradoria-

Geral o processo de dispensa de licitação para aquisição e instalação de exaustores, 

chapas e chapéus nas cozinhas das unidades de ensino, conforme condições e 

especificações contidas no processo. 

Constam no processo administrativo fisico: 

I) Portarias n° 7.777/2020 e 7.912/2021; 

II) Solicitação da contratação; 

III) Termo de Referência; 

IV) Orçamento e pesquisa de preços; 

V) Documentos da futura contratada; 

VI) Despacho de encaminhamento do Prefeito; 

VII) Parecer do Departamento de Contabilidade; 

VIII Minuta do contrato. 

É o relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos termos 

do parágrafó único do art. 38, da Lei n° 8.666/1993, prestar consultoria sob o prisma 

estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo nenhuma 

consideraçà• acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da 

Administração Pública ao traçar os parâmetros dos produtos/ serviços entendidos 

como necesários. 

Ante às questões acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos 

relacionados à legalidade do feito. 

Disjõe o art. 72, da Lei 14.133, de 2021: 
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Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 
seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo 
técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou 
projeto executivo; 

77 - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 
estabelecida no art. 23 desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem 
o atendimento dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitação e qualificação mínima necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 
VII - justificativa de preço; 
VIII - autorização da autoridade competente. 
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 

decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público 
em sítio eletrõnico 

No que tange aos aspectos formais do processo, denota-se que a presente 

contrataçãc direta cumpre satisfatoriamente os requisitos legais, pois constam nos 

autos os documentos reputados essenciais, até o momento. 

Além disso, consta no termo de referência a justificativa para a contratação 

direta, a ruão de escolha da contratada e a justificativa do preço, as quais reputo 

válidas, sob o aspecto formal, para o caso em apreço. 

Por seu turno, quanto ao fundamento legal para a realização da contratação 

direta, por meio de dispensa de licitação, extrai-se da nova Lei de Licitações e 

Contratos o seguinte: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 
•-) 
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras; 

Com efeito, os documentos que constam no processo são suficientes para que 

se faça incidir a hipótese de contratação acima mencionada. 

Nesse prisma, impende-se destacar que licitar é a regra, porém a licitação é 

iTrta  necessaria ente lenta, morosa, ainda mais quando há impugnações, recursos, etc., 

gerando, po nto, a necessidade de comportar algumas exceções. 

A decisão de não licitar decorre de uma valoração subjetiva da situação e do 

interesse soCial envolvido. 

É exatamente essa finalidade, qual seja a de realizar o interesse público, ou 

interesse spcial, que leva à interpretação de que quando configurados os 

pressupostds da não realização da licitação, a Administração Pública não só pode 

como deve efetuar a contratação sem o prévio procedimento licitatório, pois é o 

interesse social que exige a contratação sem licitação. Assim, poderíamos conclu 

Ao. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone: 46-3552-1321 

procunrdariap,apaaewa.pr.gov.br  - Dr. Alvaro Skiba Júnior - ramal 217 - pra-ulsdoria.tomulti~pariemapr.gov.br  - Dr. Romanti Ezer Barbosa - ramal 222 



Município de Capanema - PR 

Procuradoria-Geral 
1@0004 

que a Administração está proibida de realizá-la, pois se o fizesse estaria contrariando 

o interesse social tutelado pelo ordenamento jurídico. 

Nesse momento, a Administração não está proibida de licitar, porém optou pela 

contrataçãd direta, em razão do pequeno valor do objeto. 

Desta -te, reputo como configurada a hipótese normativa descrita no inciso II do 

art. 75 da nova Lei de Licitações e Contratos, restando justificada a contratação direta 

e a escolha da empresa contratada. 

Por seu turno, no que toca à justificativa do preço, vejamos o que dispõe a nova 

Lei: 
Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser 

compatível com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços 
constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem 
contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades 
do local de execução do objeto. 

§ 1° No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de 
serviços em geral, conforme regulamento, o valor estimado será definido com 
base no melhor preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, 
adotados de forma combinada ou não: 

(—) 
IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante 

solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da 
escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos 
com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital; 

(••) 

Com efeito, consta no processo a cotação formal com três fornecedores. 

Toda , está ausente a justificativa da escolha dos três fornecedores cotados. 

Assim, faz se necessária a complementação das informações pela Secretaria 
interessada 

2.2. Da documentação da futura contratada 

Em qulalquer contratação pública exige-se da futura contratada a apresentação 

de documentos essenciais previstos na Lei n° 14.133/2021, relativos à regularidade 

jurídica, à rêgularidade fiscal e à trabalhista. 

A propósito, indico que a análise da regularidade da documentação é atribuição 

da Agente dê Contratação e da sua Equipe de apoio. 

2.3. Da minuta do contrato  
Verifica-se que a minuta contratual contém as cláusulas obrigatórias que o caso 

requer, espêcialmente as regras aplicáveis previstas no art. 92, da Lei n° 14.133, de 
2021 

2.4. Recomendações 

Urge êsclarecer, por fim, que a veracidade de todas as informações 

documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos agentes públicos 

privados enolvidos. 
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Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de aplicação de 

sanções de natureza politica, administrativa, civil e penal em caso de malversação 

da verba Pública e/ou em razão de descumprimento das obrigações legais, 

contratuais e editalícias, possibilitando a configuração de ato de improbidade 

administrava, nos termos da Lei n° 8.429/1992, bem como em desrespeito à Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

3. CONCLUSÃO: 
Diante do exposto, a Procuradoria-Geral se manifesta pela possibilidade da 

contrataçãô direta, desde que: 
1 - a creta Et ria Municipal interessada apresente justificativa para a escolha 

dos 3 (três fornecedores cotados; 
2 -  o orçamento definitivo constante do processo seja conferido e assinado pela 

servidora responsável do Setor de Licitações. 

Resta, ainda: 

a) a cOmplernentação das informações sobre as empresas cotadas; 

b) a conferência e assinatura do orçamento definitivo; 

c) a ckenferência da documentação da futura Contratada pela Agente de 

Contratação  e Equipe de Apoio; 

d) a decisão do Excelentíssimo Prefeito Municipal; 

e) a assinatura do Contrato pelas partes; 

f) a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município, no prazo 

de até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura do contrato (art. 94, II e § 

1° c/c art. 1r 76, P.a, I, Lei n° 14.133/2021); 

g) a disponibilização deste processo de dispensa de licitação, na integra, no 

Portal de Transparência, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data da 

assinatura do contrato (art. 94, II e § 1° c/c art. 72, 	da Lei n° 14.133/2021). 
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JUSTIFICATIVA 

Com relação a Dispensa de Licitação, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE EXAUSTORES, CHAPAS, CANOS E CHAPÉUS EM 
TODAS AS COZINHAS DAS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE 
CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 

Para critério dos orçamentos deste certame foram utilizados pesquisa de preços 
com fornecedores das empresas: RICARDO MANTELLI & CIA LTDA, ELISANDRO ROCHA 

• DE PAULA e PISO NOBRE EIRE, onde foi utilizado o menor preço dos 3 orçamentos. 
Quanto a justificativa da escolha dessas empresa, foram tão somente porque essas 

empresas possui em seu CÓDIGO DE DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS 
SECUNDÁRIAS o objeto dessa contratação conforme cópia dos CNPJ em anexo. 

Capanema, 08 de setembro de 2021 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 

atualização cadastral. 

A informação sobre o po te que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

  

REPÚBLICA 

CADASTRO 

FEDERATIVA DO BRASIL 

NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
31.014.178/0001-26 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

2410
D A A70/  E2A0Bi  E8R TuRA 

NOME EMPRESARIAL 
METALURGICA PERETTI & PERETTI LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
METALURGICA FM 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
25.32-2-01 - Produção de artefatos estampados de metal 
25.39-0-02 - Serviços de tratamento e revestimento em metais 
25.42-0-00 - Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias 
25.93-4-00 - Fabricação de artigos de metal para uso doméstico e pessoal 
25.99-3-01 • Serviços de confecção de armações metálicas para a construção 
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros 
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R RIJA RIO GRANDE DO NORTE 

NUMERO 
548 

COMPLEMENTO 

BRCAO 01 

CEP 
85.760-000 

BAIRRO/DISTRITO 
SANTA CRUZ 

MUNICIPIO 
CAPANEMA 

UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRONICO TELEFONE 

(46) 9917-28731 (46) 9918-3093 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR 
....... 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
24/07/2018 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL GATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Nor ativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 08/09/2021 às 17:10:20 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

0 2018 PORTAL DA REDESIM. Todos direitos reservados. 



08/09/2021 

CADASTRO 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
000 (J 

NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

75.981.993/0007-14 
FILIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

06/12/2010 

NOME EMPRESARIAL 

MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

MICEMETAL - INDUSTRIA 
PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

23.30-3-01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 
23.30-3-04 - Fabricação de casas pré-moldadas de concreto 
25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas 
25.12-8-00 - Fabricação do esquadrias de metal 
25.32-2-01 - Produção de artefatos estampados de metal 
25.39-0-01 - Serviços de Ilnagem, tornearia e solda 
25.42-0-00 - Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias 
25.99-3-01 - Serviços de confecção de armações metálicas para a construção 
25.99-3-02 - Serviço de corte e dobra de metais 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para 
uso em obras 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R RUA 4 
NÚMERO 

1680 
COMPLEMENTO 
.****.** 

CEP 

85.750-000 
BAIRRO/DISTRITO 

PARQUE INDUSTRIAL 
MUNICÍPIO 

PLANALTO 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

IVO@MICEMETAL.COM.BR  
TELEFONE 

(46) 9975-2629 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

06/12/2010 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRA_ 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
***** *** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 08/09/202 às 17:10:55 (data e hora de Brasília). Página: 1/2 

5Í) 

1/2 



08/09/2021 

O J 3 ')5I  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

4.---Ar 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

75.981.993/0007-14 
FILIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATAá6iI.%d,017)RTURA 

NOME EMPRESARIAL 

MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R RUA 4 
NÚMERO 

1680 
COMPLEMENTO 
*Yr*. ***h 

CEP 

85.750-000 
BAIRRO/DISTRITO 

PARQUE INDUSTRIAL 
MUNICIPIO 

PLANALTO 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

IVO@MICEMETAL.COM.BR  
TELEFONE 

(46) 9975-2629 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***.* 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

06/12/2010 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
*******Or 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
.******* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 08/09/2021 às 17:10:55 (data e hora de Brasília). 	 Página: 2/2 
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08/09/2021 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
.) 	 pool 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

05.128.670/0001-01 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

25/06/2002 

NOME EMPRESARIAL 

FACHINELLO & REINEHR I.TDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

METALURGICA FACHINELLO 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

25.39-0-01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda 
25.39-0-02 - Serviços de tratamento e revestimento em metais 
25.99-3-02 - Serviço de corte e dobra de metais 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros 
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
77.32-2-02 - Aluguel de andaimes 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R LORENO LAGEMANN 
NÚMERO 

625 
COMPLEMENTO 
Or** ***** 

CEP 

85.760-000 
BAIRRO/DISTRITO 

SAO JOSE OPERARIO 
MUNICÍPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

GUSTAVOFACHINELLO@HOTMAIL.COM  
TELEFONE 

(46) 9938-8080/ (46) 3552-1196 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL 
.**.* 

(EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

25/06/2002 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
***** *** 

Aprovado pela Instrução ormativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 08/09/202 às 17:11:37 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 
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Capanema - PR k005 
 

Município de 

DECLARAÇÃO 

Certico que com relação a Dispensa de Licitação, cujo objeto é CONTRATAÇÃO 
DE EMPR SA PARA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE EXAUSTORES, CHAPAS, 
CANOS E CHAPÉUS EM TODAS AS COZINHAS DAS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS 
DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃQ, CULTURA E ESPORTE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, informo que 
foi a Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte que fez a orçamentação dessa 
Dispensa de Licitação. 

Capanema, 09 de setembro de 2021 

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR 00951 

CERTIDÃO 

Certifico que com relação a Dispensa de Licitação, cujo objeto é CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE EXAUSTORES, CHAPAS, CANOS E 
CHAPÉUS EM TODAS AS COZINHAS DAS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE 

• MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
E ESPORTE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, informo que a orçamentação é feita pela 
Secretaria Demandante e não pelo Setor de Licitações, por esse motivo a Planilha com o 
Preço final é assinada pelo(a) Secretário(a) da Pasta. 

Capanema, nove dias de setembro de 2021 

• 

oselià-XiigerlEkcker 
Chefe do Setor de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capone= - PR 

b-000w-,  

PROCESSO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO N° 68/2021 

Contratante: 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 
CNPJ: 75.972.760/0001-60. 
AVENIDA PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, N° 1080 - BAIRRO CENTRO 
CEP: 85760-000 - CAPANEMA - PARANÁ. 

Contratad 
NOME DO REDOR: METALURGICA PERE'TTI & PERETTI LTDA 

CNPJ: 31.0 4.176/0001-26 
ENDEREÇ : RUA RIO GRANDE DO NORTE , 548 BAIRRO: SANTA CRUZ 

CIDADE: APANEMA PR CEP: 85760-000 

TELEFONE 46.99909-4897 E-MAIL: mmetalurgicafmcapanema@gmail.com  

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE 
EXAUSTORES, CHAPAS, CANOS E CHAPÉUS EM TODAS AS COZINHAS DAS 
INSTITUIÇ ES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE DO 
MUNICÍPI DE CAPANEMA PR , em conformidade com o inciso em conformidade 

com o Art. 5, inciso II, da Lei 14.133/21. 

Total: R$ 37.035,00(Trinta e Sete Mil e Trinta e Cinco Reais).) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema PR b0005, 

TERMO D DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 68/2021 

Fica Dispe sada de licitação na forma do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, e suas 

alterações osteriores às despesas abaixo especificadas, conforme Parecer Jurídico 

da Procura• oria Jurídica do Município de Capanema - PR. 

A Dispensa de Licitação do CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE EXAUSTORES, CHAPAS, CANOS E CHAPÉUS EM TODAS AS 
COZINHAS DAS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE 
CAPANEM -PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE O MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR abaixo especificados, ocorre em razão 

de que a aq isição está baseada no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, considerando 

ainda que pis valores apresentados estarem dentro do valor de mercado, conforme 

pesquisa d preços realizado pela Administração. 

Contratad 
NOME DO 

CNPJ: 31.0 

ENDEREÇ 

CIDADE: 

TELEFONE 

REDOR: METALURGICA PERETTI 8s PERETTI LTDA 

4.176/0001-26 

: RUA RIO GRANDE DO NORTE , 548 BAIRRO: SANTA CRUZ 

APANEMA PR CEP: 85760-000 

46.99909-4897 E-MAIL: mmetalurgicafmcapanema@gmail.com  

  

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE 
EXAUSTORES, CHAPAS, CANOS E CHAPÉUS EM TODAS AS COZINHAS DAS 
INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR, 

(: ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE DO 

MUNICÍPI DE CAPANEMA PR PR , em conformidade com o inciso em conformidade 

com o inciso II do artigo 75 da Lei 14.133/21. 

Capanema - PR, 09 de setembro de 2021 

Américo Bellé 

Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR  h 4)0057 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 68/2021 

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de Licitação para o 
CONTRAI ÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE 
EXAUSTO , CHAPAS, CANOS E CHAPÉUS EM TODAS AS COZINHAS DAS 
INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE DO 
MUNICÍPI DE CAPANEMA PR , conforme parecer Jurídico fundamentado no Art. 
75, inciso I , da Lei 14.133/21. 

Art. 24. É dispensável a licitação: 
II - Para cóntratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais), no c so de outros serviços e compras; 

Lote: 1 - Lote 001 
Item Código 

do 
produto 
	/ serviço 

Nome do produto/serviço Quan 
tidad 
e 

Unida 
de 

Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

1 61459 AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE 
01 EXAUSTORES ELÉTRICOS 
500, 01 CHAPAS DE 
ACABAMENTO 0,70X0,70CM, 01 
CHAPÉUS CHINÉSES, 02 
METROS DE CANO PARA SAÍDE 
DE AR 500, 01 CHAPAS 
TELHADO NA ESCOLA 
TANCREDO NEVES - BAIRRO 
são JOSÉ OPERÁRIO 

1,00 UN 2.600,00 2.600,00 

2 61450 AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE 
02 EXAUSTOR ELÉTRICO 500, 
02 CHAPA DE ACABAMENTO 
0,70X0,70CM, 02 CHAPÉU 
CHINÊS, 04 METROS DE CANO 
PARA SAÍDE DE AR 500, 02 
CHAPAS TELHADO NO CMEI 
CANTINHO DOURADO - BAIRRO 
SÃO JOSÉ OPERÁRIO 

1,00 UN 3.460,00 3.460,00 

3 61452 AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE 
02 EXAUSTORES ELÉTRICOS 
300, 04 CHAPAS DE 
ACABAMENTO 0,80X0,80CM NO 
CMEI PEQUENO PRÍNCIPE -
BAIRRO SANTA CRUZ 

1,00 UN 3.460,00 3.460,00 

4 61458 AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE 
02 EXAUSTORES ELÉTRICOS 
500, 02 CHAPAS PTRETAS 
0,80X0,80CM NA ESCOLA 
RACHEL DE QUEIROZ - BAIRRO 
são CRISTÓVÃO 

1,00 UN 2.475,00 2.475,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR [G0005s 

5 61454 AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE 
02 EXAUSTORES ELÉTRICOS 
500, 02 CHAPAS DE 
ACABAMENTO 0,70X0,70CM, 02 
CHAPA PRETA 14 DE 
0,70X0,70CM NA ESCOLA 
RURAL BENJAMIN CONSTANT —
PINHEIRO — ZONA RURAL 

1,00 UN 2.850,00 2.850,00 

6 61449 AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE 
02 EXAUSTORES ELÉTRICOS 
500, 02 CHAPAS DE 
ACABAMENTO 0,70X0,70CM, 02 
CHAPÉUS CHINÉSES, 04 
METROS DE CANO PARA SAÍDE 
DE AR 500, 02 CHAPAS 
TELHADO NO CMEI BALÃO 
MÁGICO — BAIRRO SÃO 
CRISTÓVÃO 

1,00 UN 3.460,00 3.460,00 

7 61451 AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE 
02 EXAUSTORES ELÉTRICOS 
500, 02 CHAPAS DE 
ACABAMENTO 0,70X0,70CM, 02 
CHAPÉUS CHINÉSES, 04 
METROS DE CANO PARA SAÍDE 
DE AR 500, 02 CHAPAS 
TELHADO NO CMEI IVETE 
KAFER — CENTRO 

1,00 UN 3.460,00 3.460,00 

8 61453 AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE 
02 EXAUSTORES ELÉTRICOS 
500, 02 CHAPAS DE 
ACABAMENTO 0,70X0,70CM, 02 
CHAPÉUS CHINÉSES, 04 
METROS DE CANO PARA SAÍDE 
DE AR 500, 02 CHAPAS 
TELHADO NO CMEI PINGO DE 
GENTE — CENTRO 

1,00 UN 3.460,00 3.460,00 

9 61457 AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE 
02 EXAUSTORES ELÉTRICOS 
500, 02 CHAPAS DE 
ACABAMENTO 0,70X0,70CM, 02 
CHAPÉUS CHINÊSES, 10 
METROS DE CANO PARA SAÍDE 
DE AR 500, 02 CURVA DE 500 
NA ESCOLA JANETE 
KATZWINKEL — CENTRO 

1,00 UN 4.725,00 4.725,00 

10 61456 AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE 
02 EXAUSTORES ELÉTRICOS 
500, 04 CHAPAS DE 
ACABAMENTO 0,80X0,80CM NA 
ESCOLA CONCÓRDIA — BAIRRO 
SANTA CRUZ 

1,00 UN 2.625,00 2.625,00 

Aveniçla Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema PR .b00059  

11 61455 AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE 
03 EXAUSTORES ELÉTRICOS 
500, 03 CHAPAS DE 

1,00 UN 4.460,00 4.460,00 

ACABAMENTO 0,70X0,70CM, 03 
CHAPÉUS CHINÉSES, 06 
METROS DE CANO PARA SAÍDE 
DE AR 500, 03 CHAPAS 
TELHADO NA ESCOLA BARÃO 
DE CAPANEMA - CENTRO 

VALOR TOTAL: R$ 37.035,00(Trinta e Sete Mil e Trinta e Cinco Reais). 

Capanema - PR, 09 de setembro de 2021 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Pro o o 6 o 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Enviado em: 	 quinta-feira, 9 de setembro de 2021 10:51 

Para: 	 'educacao' 

Assunto: 	 AS DISPENSA 68-69 E 70 

Anexos: 	 Classificação por Fornecedor.pdf; Classificação por Fornecedor.pdf; 

Classificação por Fornecedor.pdf 

BOM DIA 
AS DISPENSAS: 
DISPENSA 68- OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE EXAUSTORES, CHAPAS, CANOS E CHAPÉUS EM TODAS AS 
COZINHAS DAS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE 
CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
DO MUNICÍPIO DT CAPANEMA PR 

DISPENSA 69-Obj to:AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA COMPETIÇÕES NOS JOGOS 
ABERTOS PELOS ATLETAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

DISPENSA 70- OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
LIMPEZA E APLICAÇÃO DE RESINA MULTIUSO ECO INCOLOR NA QUADRA 
ESPORTIVA DO GINÁSIO DE ESPORTES ARNALDO FAIVRO BUSATO DO 
MUNICÍPIO DE C PANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESP RTE 

Estão todas prontas e poderão ser utilizadas a partir de 10/09/2021. 

Att. Roselia 



6o o o 6 
roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 

Enviado em: 

Para: 

Assunto: 

Anexos: 

Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net > 

quinta-feira, 9 de setembro de 2021 10:51 

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

Return receipt 

details.txt; Anexo sem título 00006.txt 

The original message wa received at Thu, 9 Sep 2021 10:50:50 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

The following add sses had successful delivery notifications 	<educacao@capanema.pr.gov.br> 

  

(successfully delivered td mailbox) 

Transcript of session follows 	<educacao@capanema.pr.gov.br>... Successfully delivered 



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 

DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL N9  1.648/2018 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: 
- Secretaria de Administraçã 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: C 

APOIO TÉCNICO: Pedro Aug 

Luciana Zanon 

0 

roline Pilati 

Listo Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigc t de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321 

E-mail: diariooficial@capani  ma.pr.gov.br/ adm@capanema.pcgov.br  
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ATOS L 
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 69/2021 

Ratifico em todos os seus té mos e reconheço a Dispensa de Licitação 
para o AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA COMPETIÇÕES NOS 
JOGOS ABERTOS PELOS ATLETAS DO MUNICIPIO DE CAPANE-
MA-PR , conforme pareceH urídico fundamentado no Art. 75, inciso 
II, da Lei 14.133/21. 

Art. 24. É dispensável a licita 
II - Para contratação que 
(cinquenta mil reais), no cas 

ção: 
envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 
• de outros serviços e compras; 

CITATÓRIOS  

)'k}000 6 2_ 

• 

• 

Lote, I - Lote 001 
Sem Código dn mo- 

dum/serviço 
Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo 

total 

1 61651 BOLA DF. FUTEBOL. PENAITY 
511 

12.00 UN 280,00 3.360,00 

2 61652 BOLA DE FUTSAL PENÁLTY 
MAX 1000 

10,00 UN 330,00 3.300.00 

3 61653 TOGO DE BOCHA MUNDIAL 
0,950KG 10,7 • 22 BOLAS 

1,00 UN 1300,00 13110.00 

TOTAL 1.160,00 

VALOR TOTAL: R$ 8.160,00(0ito Mil, Cento e Sessenta Reais). 

Capanema - PR, 09 de setembro de 2021 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 419/2021 
Processo dispensa N° 069/2021 
Data da Assinatura: 09/09/2021. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	JEVERSON IVAN PAESE - PITTY SPORTS - ME. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA COMPETIÇÕES NOS 
JOGOS ABERTOS PELOS ATLETAS DO MUNICIPIO DE CAPANE-
MA-PR. 
Valor total: R$8.160,00 (Oito Mil, Cento e Sessenta Reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

TERMO DE REVOGAÇÃO 
DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 46/2021 

Pelo presente termo fica REVOGADO o Processo Licitatório modali-
dade Pregão Eletrônico n°46/2021 cujo objeto era a AQUISIÇÃO DE 01 
(UM) ROLO COMPACTADOR DE SOLO VIBRATÓRIO, PARA USO 
DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DE 
CAPANEMA - PR., devido a Readequação do Objeto. 

Capanema, 09 de setembro de 2021 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 68/2021 

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de Licitação 
para o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO E IN-
STALAÇÃO DE EXAUSTORES, CHAPAS, CANOS E CHAPÉUS EM 
TODAS AS COZINHAS DAS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA 
REDE MUNICIPAL. DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETAR-
IA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE DO /v1UNICIPIO DE 
CAPANEMA PR , conforme parecer Jurídico fundamentado no Art. 
75, inciso II, da Lei 14.133/21. 

Art. 24. E dispensável a licitação: 
II - 	Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras; 
Lote, 1 • Lote 001 
Rem Código do prn- 

duto/serviço 
Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço máxi• 
mo total 

1 61459 AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE 
01 F,XAUSTORES ELETRICOS 500, 
01 CHAPAS DE ACABAMENTO 
0,70X0,70CM. 01 CHAPEUS CHINESES, 
02 METROS DE CANO PARA SA1DE DF. 
AR  500, 01 CHAPAS TELHADO NA ES-
COLA TANCREDO NEVES - BAIRRO 
do IOSE OPERÁRIO 

1.101 UN 2.600,00 2.600.00 

2 61450 AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE 02 
EXAUSTOR ELÉTRICO 500, 02 CHAPA 
DE ACABAMENTO 0,70X0,70CM, 02 
CHAPEU CHINÊS, 04 METROS DE 
CANO PARA SA/DE DE AR 500, 02 
CHAPAS TELHADO NO CMEI CAN. 
TINHO DOURADO -- BAIRRO SÃO 
losP. OPE.RARIO 

1,01.1 UN 3.460,00 3.460.00 
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Jt1-000 6 3 

• 

• 

3 61452 AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE 1,00 UN 3.460,00 3.460,00 
02 EXAUSTORES 1( 
04 CHAPAS DE A ' 

•flucos 300, 
ENTO 

0,80X0,80CM NO C El PEQUENO 
PRINCIPE - BAIRR. SANTA CRUZ 

4 r11,6 AQUISIÇÃO E 'PISE LAÇA0 DE 02 400 I ' \ 2 475,00 2.47E00 
EXAUSTORES ELE ICOS 500, 02 
CHAPAS PTRETAS ,80XOSOCM NA 
ESCOLA RACHEL , QUEIROZ - 
BAIRRO cio CRIST . VÃO 

5 61454 AQUISIÇÃO E INST LAÇA° DE 1,00 'N 2 	,,J O 2.850,00 
02 EXAUSTORES 
01 CHAPAS DE AC 

TR1COS 500, 
BA MENTO 

0.70X0,70CM, 02 C PA PRETA 14 
DE 6,70X0,7OCM N ESCOLA RURAL. 
BENJAMIN CONST NT - PINHEIRO - 
ZONA RURAL 

6 61449 AQUISIÇÃO E IN LAÇÃO DE 1,00 UN 1460,00 3.460,00 
02 EXAUSTORES 
02 CHAPAS DE A 

COS 500, 
LAMENTO 

0,70X0,70CM, 02 C PEUS CHINESES. 
04 METROS DE CA O PARA SAIDE 
OR AR 500, 02 CHA AS TELHADO NO 
CMEI BALÃO MÃO CO - BAIRRO SÃO 
CRISTÓVÃO 

7 61451 AQULSIÇÃO E INS LAÇÀO DE 1,00 UN 3.460,00 3.460,00 
02 EXAUSTORES E 
02 CHAPAS DE A ' 

.TRICAS 500, 
BAMENTO 

0,70X0,70CM, 02 CI. 
04 METROS DE CA 

PEUS CHINESES, 
'O PARA SAIDE 

DE AR 500, 02 CHA AS TELHADO NO 
CMEI IVETE 	• • - CENTRO 

8 61453 AQUISIÇÃO P. INS 	(AÇÃO DE 1,00 UN 3.46(1,00 3.460.00 
02 EXAUSTORES F. ,TRICOS 500. 
02 CHAPAS DE AC BAMENTO 
0.70X0,70CM, 02 C 
04 METROS DE CA 

APEAIS CHINESES, 
O PARA SAIDE 

DE AR 500, 02 CHAPAS 
CMEI PINGO DE G 

TELHADO NO 
rNTE - CENTRO 

9 61457 AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE 1,00 UN 4.725,00 4.725,00 
02 EXAUSTORES ET 
(12 CHAPAS DE AC 

MUCOS 5410, 
BAMENTO 

0,70X0,70CM, 02 CP APP.US CHINESES, 
10 METROS DE CA4I0 PARÁ SALDE DE 
AR 500, 02 CURVA IBE SOO NA ESCOLA 
JANETE ICATZWINXEL - CENTRO 

10 61456 AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE 1,00 UN 2.625,00 2,625.00 
02 EXAUSTORES ELI TR1COS 500. 
04 CHAPAS DE ACABAMENTO 
0,80X0,80CM NA ESCOLA CONCOR. 
DIA - BAIRRO SANTA CRUZ 

II o 11 5 AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE 1,00 UN 4.460.00 4.460,00 
03 EXAUSTORES ELETRICOS 500, 
03 CHAPAS VS ACABAMENTO 
0,70X0,70CM, 03 CHAPÉUS CHINESES, 
06 METROS DE CANO PARA SAIDE 
DO AR 500, 03 CHAPAS TELHADO 
NA ESCOLA BARÃO DE CAPANEMA 
- CENTRO 

VALOR TOTAL: R$ 37.035,00 (Trinta e Sete Mil e Trinta e Cinco Reais). 

Capanema - PR, 09 de setembro de 2021 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 420/2021 
Processo dispensa N° 068/2021 
Data da Assinatura: 09/09/2021. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	METALURGICA PERETTI & PERETTI LTDA - ME. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO E IN- 
STALAÇÃO DE EXAUSTORES, CHAPAS, CANOS E CHAPÉUS EM 
TODAS AS COZINHAS DAS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA 
REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETAR- 
IA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PR. 
Valor total: R$37.035,00 (Trinta e Sete Mil e Trinta e Cinco Reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 70/2021 

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de Licitação 
para o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LIM- 
PEZA E APLICAÇÃO DE RESINA MULTIUSO ECO INCOLOR 
NA QUADRA ESPORTIVA DO GINÁSIO DE ESPORTES ARNAL- 
DO FAIVRO BUSATO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, AT- 

RAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE., 
conforme parecer Jurídico fundamentado no Art. 75, inciso II, da Lei 
14.133/2021. 

Art. 24. É dispensável a licitação: 
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras; 
Lote: 1 • Lote 001 
Item Código do p ro • 

doto/serviço 
Nume do produto/serviço Quanudade Unidade Preço 

máximo 
Perco nide, 
Ino total 

1 61341 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ES• 
PECIALIZADA EM LIMPEZA E APLI-
CAÇÃO DE RESINA mumuso ECO 
INCOLOR NA QUADRA ESPORTIVA 
DO GINÁSIO DE ESPORTES ARNAL. 
DO FAIVRO BUSATO DO MUNICIPIO 
DE CAPANEMA-PE, ATRAVES DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CUL-
TURA E ESPORTE. 

960.00 M2 11,98 11.500.80 

MEAI. 11.500,80 

VALOR TOTAL: R$ 11.500,80(Onze Mil e Quinhentos Reais e Oitenta 
Centavos) 

Capanema - PR, 09 de setembro de 2021 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 421/2021 
Processo dispensa N" 070/2021 
Data da Assinatura: 09/09/2021. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	ELISANDRO ROCHA DE PAULA 01813294097. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LIM-
PEZA E APLICAÇÃO DE RESINA MULTIUSO ECO INCOLOR NA 
QUADRA ESPORTIVA DO GINÁSIO DE ESPORTES ARNALDO 
FAIVRO BUSATO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE. 
Valor total: R$11.500,80 (Onze Mil e Quinhentos Reais e Oitenta Cen-
tavos). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 67/2021 

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de Licitação 
para o AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA CABEAMENTO DE IN-
TERNET PARA A NOVA SEDE DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E PARA 
AS INSTALAÇÕES DAS SECRETARIAS DE PLANEJAMENTO E AG-
RICULTURA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR , conforme parecer Jurídico 
fundamentado no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021 

Art. 75. É dispensável a licitação: 
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras; 
1.01, i • Lote 001 
Item Código do pra- 

duro/serviço 
Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço mirim° Preço máximo 

total 

1 61547 CARD TELF.FONE DRops IAD M 100,00 100,00 

2 61525 CAIXA CABO DE REDE SOY0 
FITROKAWA 305MTS. 

7,00 GX 950.00 6.650,00 

3 61528 CANALETA ENERBRAS 50X50 
SEMI-ABERTA BRANCA. BARRA 
COSI 2METROS. 

130.00 BARRA 75,00 9.750,00 

4 61540 CONECTORES 1045 200,00 UNI 1,50 10E00 

5 61548 MÃO DE OBRA (INSTALAÇÃO, 
CRIMPAGENS, ÇONFIGU• 
RAÇÃO. 

1,00 LIN 1.600,00 1.600,00 

6 61546 NOBRE« INTELIIRAS »TB 
•'A 600 VA 

2,00 UN 50000 1.000.00 

7 61526 RACK MINI 19" 0610(45001M 
PARA PAREDE PRETO. 

2,00 IN 550,00 1.100,00 

8 61527 SWITCH 24 PORTAS GIGABrr 
TPLINK TL-SG10240. 

100 UN 1.406,00 2.812,00 

TOTAL 23.312,00 

VALOR TOTAL: 	R$ 23.312,00(Vinte e Três Mil, Trezentos e Doze 
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Município de 
Cpariema - PR 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICET2142ÃO 11.  47/ 2021 

Rittifico em tod., oa seta. Immo. o roomihoço a DIsmoom G Lialtaeilo poro o 
AQUISIÇÃO DL MATERIAIS PARA CAI3EAMENTO DE INTERNET PARA A NOVA SEI). DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. E PARA AS INSTALAÇÕES DAS SECRETARIAS OU. PLANEJAMENTO 
A AGRICULTURA, ATILAVAS DA SECR TARJA DE ADMINISTRAÇÃO DO MU/NI/4E10 DE 
CAPANI(MA-PR , conformo por000r Jur dion funtlnommado no Art. 7b. inoRin II, da Lei 
14.133/2021 

AM. 75. É dimparolivel s IMIttiolioi 
11 • para clootrataçÃo 5os mawohroi val.r.. latfartome• a IR. 50.000,00 folarmamme se11...2$.  
no cimo al« outro. erorirtqa.. compram 
300, Lote 001 
Meto 40115rI MIMA dn 1/rodou/pior-Moí, Qnanti taddrad Preço YTeç , 

' 
.21/ISTIOrt 

di, 
IE.......4.10/ 

cladr. o nolocirrio ~XI 	a. 

,511547 C A110 U10-1,10 313.11T DIT. 3,3 1 .113.3 1 00.0(3  / 00,00 
2 ti1828 CAIXA CABO I /E RED. SOVO 7.00 CX '050.00 f;.650,00 

FUROICAWA 31)5MTS. 

1 61528 CANALE I A ENE:RIMAS 50X50 130.00 MARRA 75,00 9.750,01 
SEMLADEWTA BRANCA 
COM 2METIlt051. 

BARRA 

4 ---- \EIS. iÇONECTORRS Riad 00,00 1)8 1.50 300,00 
5 61548 MÃO DE OBRA (INSTAIAÇAD, ,00 TN 1 600,00 1.000.00 

CRIMPAGENS, LT2NPICVRADÃO 
61849 NOEIREAK INTEL/31/AS X1.13 900VA 2,00 UN 500,00 1 000.00 

7 61526 RAÇA MINI 19^ 013UX45,MM PARA 2,00 UN 550,00 1.100.00 
FAREJEI PRETO. 

'61527 SWITC11 24 PORTAS GI AIRT 2,00 UN 1.406,00 2.812,00 
TPLINE T(4)01024E3. 

TOTAL 23.312,00 
Al.: R 23.: 12,00(Vinto o T MIL Tre)en(m e Doge Reei.) 

01113.110/00.1 PR, 00 do //membro do 21121 

nOrfrio Holle 
tto 	 Pro 

Avenida Governador Pedro \Mato Perigai de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

Município de 
Capanema - PR 

EXTRATO DO CONTRATO N.42%21121 
Pmomm disponta NP 067,2021 
Dal. do Myanmar.: 	09,09:2021. 
Cc./1.1200s 	 AI °MOEI° do Corri 
Comroodu. 	 DANIEL! E L A 
LTDA. 
Objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
CAREAME.NTO DE INTERNET PARA A 
SEDE DA ASSISTENC1A SOCIAL E PA 
INSTALAÇOES DAS SECRETARIA 
PLANEJAMENTO E AGRICULTURA, Al 
DA SECRETARIA DE ADM1NISTRAÇ 
all.n4ICI PIO DC CAPANEMA, 
Valor tola): EW..3 .311,00 <View u Três MIE. T 
o Doto RO1451. 

ineriou SM!. 
Prelevo Municipal 

Avenida Governador Pedro VI ato Parfoot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
,.one:(46)3552-1321  
	• 

urePr. 
UNCR 

PARA 
NOVA 
A AS 

DS 
AVIOS 

Do 

011101 

PARCELAS r 10/09/2021 
2° - 11/10/2021 
38  - 10/11/2021 

Seu carne pode ser emitidc 
através do site da Prefeitura 

ou retirado através do 
Departamento de Tributação 

www. planalt o. pr. quv.bi 

Pagamento 
COTA UNICA 

DESCONTO 

.N1.1.111 i(- 	(.1r. 

Capanerna - PR 

RATIFICAÇÃO 0115 DISMISMA OS LICITAÇÃO »r• 65/2021 

litiodloo mi/ todo. on. .sor. horrnam o roa-m.31mm, 3. DItunarma d. 1.4.1.1...A. nom o CONTRATAÇÃO 
OS IIIMMILIMA. PAINA AQUISIÇÃO 15 INSTALAÇÃO 015 EXALISIOIRES, CHIAPAS. CANOS 11 
CHAPÉUS EM TODAS AS COL1201AS DAS larrrannçOras EDUCACIONAIS DA RADS 
mortere,u. um CAPAssimmest, Av...vem DA SCCRSTARIA om EDUCAÇÃO. CULTURA E 
smroarrm 00111113.10113.10 OS CAPANICISA iam „ manfornm pearmo, .1...113333fundionontom, nu Art.  
72., ir. im11. da 361 14.133/21 

Are. 24. E Mano-mauro, u ucieriono 
11 
dr4.1..11, 1003.11,30. 

- 0501, ees110065016 

00, •  Lote 1.10 

,,,,,, eseAles vAlAreaLnferloroos ItO 50.001.151636/6.010, 021 /1.14.1, r. 0.4,w,) 
e 151.1P1o.... 

A 

51459 AQUISIC 0 £ INISTALAC 3 D£ 
EXAUSTORES EAJZTRICOS 500. 01 

' ' .V, 

11,70X0.71SSA 
C/ IAPAS 1311. 	ACAHANI0NIX1 

. 01 ruarntue 
C/I1N£SES. 02 M£TROS DE CANO 
PARA OvtIDIC DE AR A00, O i CHAPAS 
7£1.11AD0 NA 631C01.A Taucarmon 
NEV 	 oito JOSE 
01.11.  R.EA/110 
	- MIRRO 

161450 \Ardulso-v,'K.r3-.1-t Inurrai_aij7Co Dit oz 
SEAUST0le az.M.•ranco 5110. 02 

1 oo ai ano.on .160.00 

CHAPA DE ACADAMF.N.10 
O /1041. /0,61. 112 1.3-1APSU t` 11114.:1. 
04 MET1106 131, CANO PARA 11.1111.11, 
1). Ale ann, 02 c.a:Apela TRADO  
NO C.0,1 CASI1N111.1 DOURADO - 

ri isl./ 
11A11003 SAI / ./cOtili ciPERMOIC./ 
ArdUltilçA0 E INOTAE.AZKi3 DE 02 1.00 1./51 460,1/0 '0,00 

ALISTORICS £1.£1511C031 NOO. 04 
CI1APASI DP. ACABAMENTO 
123.111X0,01.101.1 NU 01.1£11.£121.1ENO 

RISCO,. . LIA114.0 SANTA CRUZ 
'r.., 1 4 Mi 0 UISIC-KO E INsTALÁVKO rat 02 1.00 ' MS-  2.475.011 1.475.00 

EXAUSToRES ELETRICoS 000, 02 
CHAPAS PI-RETAS 0,00X0,00CM NA 
ESC.!, BAC/1151.0E 91JEIROZ -
SAIRRO ,412, CRISIOVA0 

614114 AQUIRICA0 E INtel'AI,AÇA0 or. 02 
£XA1.1.371.0R£S £1.117TRICOS non. 02 

1.00 UN 38.0,00 A0.00 

ellAPAS DP. ACABAME6710 
0,70X0,70CM. 02 CHAPA mumTA 14 
BE 0,70/01,700.4 NA ...ERA IKURAI. 
BENJAMIN 

COMO
- PINHEIRO - 

tl 61440 
ZONA RURAL 
AQUISIÇÃO E INSTAI-AG:1A. OV. 02 1.00 UN 3.460,181 .1.460,00 
E:NAL/NIT/NES EI.IVENIC0S 500, 02 
CHAPAS 1-314 ACABAMENTO • 

Averilde Governador Podre; s ïl.nato Parioot de Souza, 108O -:t-Mr;;;;>.L- ãÍfeb-000 
Pone4.4.6)S582-1321 

.,L 	rt i.  -....."- . Município de 
G I 	 nenn.a - PR 
_. , 	

Capa  • 
U. ...., .... 0, cKirWi...n% 
CHINESES. 04 METROS DE CANO 
/MM SAIntr. twAtt rex/. 02 CHAPAS 
01131A13.0 Ne, CIA. BALÃO MA4311:33 

(60121«.) HÃO CRISTAVÃO 
7 61401 ACMISICAO . INSTALAÇÃO DE 02 

XA103130010 MATRIc./. nuti, co 
1,00 UN 3.160,00 3.400.00 

C.0,13 £31, 	At)  
0,70X0,70CM, 02 Cl IAPE,US 
CIIINEZSZO, 04 METROS DE CANO 
PANA SA1131/ DE AR 500, 02 CHAPAS 
TElelIADO NO 03415111/STE RAPEX 
CENTRO 

O 01453 	-.-A72UPSICA0 E INtlY.AL.Ai:iX1:3-13ic 02 	- 1.,173 UN 	:3.400310 57O1.0,00  
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Capanema PR 
CONTRATO N° 420/2021 
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA E METALURGICA PERETTI & PERETTI LTDA - ME 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vinculo empregaticio, 

de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato 

Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, a 

seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 

AMÉRICO  BELLE.  Do outro lado a empresa METALURGICA PERETTI & PERETTI LTDA - 

ME , inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 31.014.176/0001-26, R RIO GRANDE DO NORTE, 548 

BRCAO 01 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ Município de Capanema/PR neste ato 

representada pelo(a) Sr(a)DII,CEU DALMIR PERETTI inscrito(a) no CPF n° 000.486.649-52, 

Portador(a) do RG n° , doravante denominada CONTRATADO, vêm firmar o presente 

Contrato nos termos das Lei n.° 14.133 de 01/04/2021, Dispensa de Licitação N° 68/2021, 

que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir 

estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE 

EXAUSTORES, CHAPAS, CANOS E CHAPÉUS EM TODAS AS COZINHAS DAS INSTITUIÇÕES 
EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR., conforme 
especificações técnicas contidas no termo de referência do Processo  dc  Dispensa de Licitação n° 
68/2021. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO  DO CONTRATO 
Item Código 

do 
produto 
/serviço 

Descrição do 
produto/ serviço 

Marca do produto Unid 
ade 
de 
medi 
da 

Quantid 
ade 

Prego 
unitário 

Prego total 

1 61459 AQUISIÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE 01 
EXAUSTORES 
ELÉTRICOS 500, 01 
CHAPAS DE 
ACABAMENTO 
0,70X0,70CM, 01 
CHAPÉUS CHINESES, 
02 METROS DE CANO 
PARA SAIDE DE AR 
500, 01 CHAPAS 
TELHADO NA ESCOLA 
TANCREDO NEVES - 
BAIRRO são  JOSE  
OPERÁRIO 

METALURGICA  
PERETTI 86 
PERETTI LTDA 
ME 

UN  1,00 2.600,00 2.600,00 

2 61450 AQUISIÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE 02 

METALURGICA  
PERETTI 86 

UN  1,00 3.460,00 3.460,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema PR 067  

EXAUSTOR ELÉTRICO 
500, 02 CHAPA DE 
ACABAMENTO 
0,70X0,70CM, 02 
CHAPÉU  CHINES,  04 
METROS DE CANO 
PARA SALDE DE AR 
500, 02 CHAPAS 
TELHADO NO CMEI 
CANTINHO DOURADO 
- BAIRRO SÃO JOSÉ 
OPERARIO 

PERETTI LTDA 
ME 

3 61452 AQUISIÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE 02 
EXAUSTORES 
ELÉTRICOS 300, 04 
CHAPAS DE 
ACABAMENTO 
0,80X0,80CM NO CMEI 
PEQUENO  PRINCIPE  - 
BAIRRO SANTA CRUZ 

METALURGICA  
PERETFI 85 
PERETTI LTDA 
ME 

UN  1,00 3.460,00 3.460,00 

4 61458 AQUISIÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE 02 
EXAUSTORES 
ELÉTRICOS 500, 02 
CHAPAS PTRETAS 
0,80X0,80CM NA 
ESCOLA RACHEL DE 
QUEIROZ - BAIRRO 
são CRISTÓVÃO 

METALURGICA  
PERET'FI 86 
PERETTI LTDA 
ME 

UN  1,00 2.475,00 2.475,00 

5 61454 AQUISIÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE 02 
EXAUSTORES 
ELÉTRICOS 500, 02 
CHAPAS DE 
ACABAMENTO 
0,70X0,70CM, 02 
CHAPA PRETA 14 DE 
0,70X0,70CM NA 
ESCOLA RURAL  
BENJAMIN CONSTANT  
- PINHEIRO - ZONA 
RURAL 

METALURGICA  
PERETTI 85 
PERETTI LTDA 
ME 

UN  1,00 2.850,00 2.850,00 

6 61449 AQuisiçÃo E 
INSTALAÇÃO DE 02 
EXAUSTORES 
ELÉTRICOS 500, 02 
CHAPAS DE 
ACABAMENTO 
0,70X0,70CM, 02 
CHAPÉUS CHINESES, 
04 METROS DE CANO 
PARA  SAME  DE AR 
500, 02 CHAPAS 
TELHADO NO CMEI 
BALA() MAGICO - 

METALURGICA  
PERETTI 86 
PERETTI LTDA 
ME 

UN  1,00 3.460,00 3.460,00 
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BAIRRO  SAO  
CRISTÓVÃO 

7 61451 AQUISIÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE 02 
EXAUSTORES 
ELETRICOS 500, 02 
CHAPAS DE 
ACABAMENTO 
0,70X0,70CM, 02 
CHAPÉUS CHINESES, 
04 METROS DE CANO 
PARA SAiDE DE AR 
500, 02 CHAPAS 
TELHADO NO CMEI 
IVETE KAFER - 
CENTRO 

METALURGICA  
PERETTI 86 
PERETT1 LTDA 
ME 

UN  1,00 3.460,00 3.460,00 

8 61453 AQUISIÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE 02 
EXAUSTORES 
ELETRICOS 500, 02 
CHAPAS DE 
ACABAMENTO 
0,70X0,70CM, 02 
CHAPEUS CHINESES, 
04 METROS DE CANO 
PARA SAiDE DE AR 
500, 02 CHAPAS 
TELHADO NO CMEI 
PINGO DE GENTE - 
CENTRO 

METALURGICA  
PERETTI 86 

PERE= LTDA 
ME 

UN  1,00 3.460,00 3.160,00 

9 61457 AQUISIÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE 02 
EXAUSTORES 
ELETRICOS 500, 02 
CHAPAS DE 
ACABAMENTO 
0,70X0,70CM, 02 
CIIAPEUS CHINESES, 
10 METROS DE CANO 
PARA SAIDE DE AR 
500, 02 CURVA DE 500 
NA ESCOLA JANETE 
KATZWINKEL - 
CENTRO 

METALURGICA  
PERETTI 86 
PERETTI LTDA 
ME 

UN  1,00 4.725,00 4.725,00 

10 61456 AQUISIÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE 02 
EXAUSTORES 
ELE'TRICOS 500, 04 
CHAPAS DE 
ACABAMENTO 
0,80X0,80CM NA 
ESCOLA CONCÓRDIA - 
BAIRRO SANTA CRUZ 

METALURGICA  
PERETTI 86 
PERETTI LTDA 
ME 

UN  1,00 2.625,00 2.625,00 

11 61455 AQUISIÇÃO E 
INSTALAÇÃO DE 03 
EXAUSTORES 

METALURGICA  
PERETTI 86 
PERETTI LTDA 

UN  1,00 4.460,00 4.460,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 



Município de - 
Capanema PR 069 

ELETRICOS 500, 03 
CHAPAS DE 
ACABAMENTO 

ME 

. 
0,70X0,70CM, 03 
CHAPÉUS CHINESES, 
06 METROS DE CANO 
PARA SAIDE DE AR 
500, 03 CHAPAS 
TELHADO NA ESCOLA 
BARÃO DE CAPANEMA 
-CENTRO 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO  

3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 12 (Doze) meses, contados a 

partir da assinatura do Contrato/Ata de Registro de Pregos. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DO CONTRATO  
4.1. 0 valor total do contrato é de R$ 37.035,00 (Trinta e Sete Mil e Trinta e Cinco Reais). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de 
consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros necessários 
ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1. A contratada obriga-se a: 

5.1.1. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto da presente licitação; 

5.1.2. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24h (vinte e quatro horas) que 
antecede a data estipulada pela Administração para a prestação de suporte presencial ou 
remoto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação. 

5.1.3. Disponibilizar  software  com as especificações técnicas mínimas indicadas no 
item 7 do Termo de Referência Processo de Dispensa de Licitação n° 68/ 2021. 

6. CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
6.1. 0 Contratante obriga-se a: 

6.1.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 

através de servidor especialmente designado. 

6.1.2. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 

à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

7.2. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: MUNICÍPIO DE CAPANEMA, CNPJ: 
75.972.760/0001-60, Endereço: Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, 
centro. Município: Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

7.3. Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a 

regularidade do cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos  sites  oficiais, especialmente 
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quanto à regularidade fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao 

processo de pagamento. 
7.4. Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 
7.5. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 

depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou 
por meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.6. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

7.7. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 
pela Contratada que não tenha sido acordada neste instrumento ou em aditivo contratual. 

7.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a 
seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Indice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 
365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento c a data do efetivo pagamento  
VP  = Valor da Parcela em atraso 

8. CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida pelo(a) Sr(a). Alcione Roberto 

Closs, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de 
tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições ou falhas técnicas, vícios, ou quaisquer irregularidades no tratamento dos dados 
pessoais de terceiros, em dissonância da Lei Geral de Proteção de Dados, mesmo na hipótese de 
culpa de terceiros (ataques  hackers),  considerando o risco do negócio e a configuração de 
fortuito interno. 

9.3. 0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DECIMA -  DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 

10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-do pela disciplina do  art.  124 e seguintes 

da Lei n° 14.133, de 2021. 

10.2. Em caso de prorrogação contratual que ultrapasse o período de um ano, contado a 

partir do inicio de vigência deste instrumento contratual, quando acordado pelas partes e nas 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema PR 071  

hipóteses em que a Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice INPC para a 
atualização dos valores. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO DO CONTRATO  
11.1. Constituem motivo para a extinção do contrato: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, 
especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados neste 
processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada 
para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 
falecimento do contratado; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução 
do contrato; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 
entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz; 

b.) o cometimento reiterado de faltas na execução do contrato, anotadas pela 
fiscalização do contrato; 

11.2. 0 contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
a) supressão, por parte da Administração, de serviços que acarrete modificação do 

valor inicial do contrato além do limite permitido no  art.  125 da Lei  n° 14.133, de 2021; 
b) suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, P'_ 

prazo superior a 3 (três) meses; 
c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos 
pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, 
serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção do contrato, devidamente motivada nos autos,  sera  precedida de 

procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.3.1. A extinção do contrato por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida 

de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta 

ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos 
pagamentos devidos pela execução do contrato, até a data da extinção. 

11.4. A extinção do contrato por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores 
eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, 
bem como eventuais prejuízos causados à Contratante. 
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11.5. A extinção do contrato será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 
14.133, de 2021 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA  SEGUNDA -  DO RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO  
12.1.  0 objeto do contrato será recebido definitivamente, mensalmente, até o 5° (quinto) 

dia útil do mês subsequente à prestação dos serviços, pelo servidor designado para a fiscalização 
do contrato, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 

12.2.  0 recebimento definitivo mensal da prestação  dc  serviços poderd ser rejeitado, no 
todo ou em parte, quando a prestação de serviços estiver em desacordo com o contrato e/ou 
termo de referência. 

12.3. 0 recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade civil c pela 
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos 
pela lei ou pelo contrato. 

12.4.  Entregue a nota-fiscal pela Contratada até o 1° (primeiro) dia útil do mês 
subsequente à prestação dos serviços, o fiscal do contrato irá averiguar a existência de 
pendências nos serviços prestados pela Contratada, incluindo a presteza e a resolutividade dos 
chamados abertos pelos agentes públicos municipais pela empresa Contratada, da melhoria 
e/ou atualização do sistema, ou da inovação de funcionalidades especificas do sistema 
demandadas pela municipalidade. 

12.5. 0 fiscal do contrato confeccionará o termo de recebimento definitivo com todas as 
informações necessárias para identificar a conduta da empresa contratada e informará o 
Secretário Municipal de Administração, em caso de identificação de cometimento de infrações 
contratuais, para a tomada das providências cabíveis. 

12.6.  Independentemente de abertura de processo administrativo para apurar a conduta 
da empresa contratada, o Secretário Municipal de Administração poderá, mediante despacho, 
suspender o pagamento da nota-fiscal em análise, como medida preventiva. 

12.7.  Regularizados os serviços pela Contratada, o pagamento será liberado, total ou 
parcialmente, de acordo com a deliberação do Secretário Municipal de Administração. 

12.7.1. 0 pagamento somente não será liberado totalmente na hipótese de abertura 
de processo administrativo para apurar a responsabilidade da empresa contratada. 

13. CLAUSULA  DÉCIMA TERCEIRA -  DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1.  Comete infração administrativa a Contratada se: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à. Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) apresentar documentação falsa durante a execução do contrato; 
e) deixar de entregar os documentos exigidos para a regularidade da contratação; 
f) ensejar o retardamento da execução dos serviços contratados sem motivo 
justificado; 
g) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
h) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
i) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
j) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 2013.  

13.2.  Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste 
contrato e/ou na Lei n° 14.133, de 2021 as seguintes sanções: 

a) advertência; • 
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município  de 
Cap anema PR  07 

13.3. Na aplicação das sanções  sera()  considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstdricias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 
13.4. Aplicam-se as disposições dos  arts.  155 a 163, da Lei n° 14.133, de 2021,  corn  as 

seguintes adaptações: 
a) a multa, quando houver prazo para a execução dos serviços em horas, será de 

0,5% (cinco décimos por cento) do valor total do contrato, por hora de atraso na 
execução dos serviços; 

b) a multa, quando houver prazo para execução dos serviços em dias, será de 1% 
(um por cento) do valor total do contrato, por dia de atraso na execução dos serviços; 

c) a multa, quando houver um cronograma para a execução dos serviços, será de até 
5% (cinco por cento) do valor total do contrato, pelo descumprimento do cronograma, 
sem prejuízo da aplicação da multa prevista na alínea "b" acima. 

d) multa de 1% (um por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
contrato, por infração a qualquer cláusula ou condição do contrato não especificada nas 
alíneas "a", "h" e "c" acima, aplicada em dobro na reincidência, 

e) multa de 10% sobre o valor total do contrato, no caso de extinção do contrato por 
ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 
possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

0 multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, quando 

configurada a inexecução total do contrato; 
g) multa de 30% (trinta por cento) quando identificado o descumprimento das 

disposições dos subitens 5.2.6, 5.2.7, 5.2.8 e 5.2.9, além dos prejuízos causados 

Contratante; 
13.5. As penalidades  sera)  aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são 
inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133/2021, e subsidiariamente na 
Lei n° 9.784/1999. 

13.6. A multa será descontada de pagamentos eventualmente devidos pela Administração. 
13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
Administração, observado o principio da proporcionalidade. 

13.8. As multas serão recolhidas em favor do Municipio, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 
quando for o caso, inscritas na Divida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

13.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas 
disponibilizados pelos órgãos de controle. 

13.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma 
de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
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15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão 
decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 
Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 14.133, de 2021, na Lei ri° 9.784, de 1999 bem 
como nos demais regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte 
integrante deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA -  DA HABILITAÇÃO  

16.1. A empresa Contratada fica obriga a manter, durante toda a execução do contrato, 
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na Dispensa de licitação. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA  - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
17.1. Em atendimento a Lei Federal n° 12.846 de 01/058/2013, os licitantes devem 

observar e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta clausula, definem-se as seguintes práticas: 

"Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor 
público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

"Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo 
de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

'Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 
mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer pregos em níveis artificiais e não competitivos; 

"Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 
processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

'Prática Obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas ao representantes do organismo financeiro 
multilateral, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista na clausula  III,  deste edital  (ii)  atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

17.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre 
um empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por 
prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em 
qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa diretamente ou por meio de um 
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo. 

17.3. Considerando os propósitos das clausulas acima, o licitante vencedor 
como condição para contratação deverá concordar e autorizar que, na hipótese 
do contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o 
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicados,  possum  
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documento, contas  e 
registro relacionadas a licitação e execução do 
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18. CLAUSULA DECIMA OITAVA- DA PUBLICAÇÃO 
18.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial do Município 

será providenciada pela Contratante e a integra do processo de dispensa de licitação  sera  
divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da 
data da assinatura do contrato. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO  
19.1. As questões decorrentes do presente instrumento contratual que não puderem ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca 
de Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as 
partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 09 de setembro de 2021 

AMÉRICO  BELLE  
Prefeito Municipal 

DILCEU DALMIR PERETTI 
Representante Legal 

METALURGICA PERETTI 86 PERETTI LTDA - 
ME 

Fornecedor 
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Setor de Licitações 

CERTIDÃO  

Certifico que, o representante legal da empresa METALÚRGICA PERETTI 86 

PERETTI LTDA-ME, CNPJ: 31.014.176/0001-26 não assinou o contrato pois 

quando ouve a ratificação o valor já estava defasado. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 27 dia(s) do mês de Abril de 

2022. 

011041101; 
Roselia Kriger  Becker  "‘gani 
Chefe doSetor de Licitações 
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Seq. N° Contrato SIM-PM Inicio vigência Final vigência Inicio execução Final execução Valor Fornecedor Tipo da Licitação N° Licitação 

4713 412-1/2021 5226 02J09/2021 01/09/2322 02/09/2021 01/09/2022 29.800,00 54894 -  ANGEL!  ENGENHARIA E ASSESOR IA AM BIENTAL LTDA - ME Processo chspensa 02X65 

Viação e obras CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA EM  LED  para adesão ao EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA - 01/2021 PROJETOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA -  LED  PROCEL 
: RELUZ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR 

4716 415-1/2021 5239 C2/03/2021 01X19/2322 09092021 01/09/2022 193.971,60 79357- AR - SAUDE GINASTICA LABORAL LTDA Pregão OCOC66 

ESPORTE E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM PARA AS COMPETIÇÕES REALIZADAS PELO DEPARTAMENTO DE ESPORTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO PELO 

LAZER SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4714 413-22021 5237 03/09/2021 02/092022 03/09/2021 02/09/2022 302.655,50 49442 - CLIN ICA DE PSIOU  ATRIA DR  RENATO UCHOA LTDA - ME Pregão 

--.. . 

OCOC60 

'SAÚDE 
. CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTAS MÉDICAS NA ESPECIALIDADE DE PSIQUIATRIA, POR MEIO DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO NA  AREA,  COM REGISTRO 

NO ORGÃO REGULADOR DA CATEGORIA, PARA ATENDIMENTO JUNTO AO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL -  CAPS-I, PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO 
DE PREÇOS 

4930 65-1/2022 5454 04/03/2022 03/09/2022 0403/2022 03%/2022 3.130,(0 03531- NEWADAPT TECNOLOGIA ASSISTIVA LTDA Processo dispensa 
_ . 

C00011 

EDUCAÇÂO AQUISIÇÃO DE CADEIRA ADAPTADA PARA ALUNO COM NECESSIDADES ESPECIAIS PARA USO NA ESCOLA MUNICIPAL BARÃO DE CAPANEMA, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 

4938 73-1/2022 5462 07/092022 (V092022 07/032022 0609/2022 9.118,00 4- A G KIENEN & CIA LTDA - EPP Processo dspensa 003009 

SAÚDE : AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO AS FARMACIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

74-22022 5463 07/03/2022 (E/09/2022 07/03/2022 0009/2022 1.196,03 59310 - ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA Processo dispensa 000009 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO AS FARMACIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

75-2/2022 5464 07/03/2022 CE/09/2022 07/03/2022 051092022 2.860,03 63153- CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES Processo dispensa 003039 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA COMPLEMENTAR PARA FORNECIMENTO JUNTO AS FARMACIAS DA UBS CENTRAL E DOS DEMAIS POSTOS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO 

   

PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

179-2/2022 5568 10/06/2022 07/09/2022 

  

    

07/09/2022 35.125,03 48533- EUNICE VENDRUSCOLO POTRICH E CIA LTDA PronPsso dispensa 003040 5044  

  

1006/2022 

   

ADMINSTRA AQUISIÇÃO DE  GAS  LIQUEFEITO DE PETRÓLEO -GLP- PARA USO EM TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR 

asio 160-2/2022 5569 10436/2022 07/092022 10/06/2022 07/09/2022 13.570,00 /E--1.i7 - NEI SCHUSTER - BELGAS 

ADMINSTRAÇA AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO -GLP- PARA USO EM TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR. - 

Processo dispensa 000040 

4719 418-1/2021 5242 08092021 07/092022 0809/2021 07/09/2022 1.140.00000 47- COPEL DISTRIBU ICAO SA  Processo ineAgibilidade 000008 

 

• V iaç,k', e obras CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA C FORNECIMENTO DE ENERGIA ELE i RICA PARA O SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA COM CESSÃO DE POSTES PARA FIXAÇÃO DO CONJUNTO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

4720 419-12021 5243 139/022021 06/09/2022 09092021 C6/03/2022 8.1600o 85986 - JEVERSON IVAN PAESE - PITTY  SPORTS  - ME Process°  cispEnsa 

ESPORTE E • AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA COMPETIÇÕES NOS JOGOS ABERTOS PELOS ATLETAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

4721 420-12021 5244 c9/0012021 pace= 09092021 08/092022 37.035,00 71696- METALURGICA PERETTI & PERETTI LTDA- ME 

EDUCACAO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE EXAUSTORES, CHAPAS, CANOS E CHAPÉUS EM TODAS AS COZINHAS DAS INST1TUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE CAPANEMA- 
PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR • _ 

4722 421-1/2(91 5245 0909/2021 09092022 0909/2021 09092022 11.500,80 75993- EUSANDRO ROCHA DE PAULA 01813294097 Processo dispensa 000070 

ESPORTE E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LIMPEZA E APLICAÇÃO DE RESINA MULTIUSO ECO INCOLOR NA QUADRA ESPORTIVA DO GINÁSIO DE ESPORTES ARNALDO FAIVRO BUSATO DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

4725 424-22021 5248 0909/2021 06092322 091092021 0803/2022 3.003go 1026- AMARILDO BASEGGIO & CIA LTDA Pregão OCOC67 

SAÚDE AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR, 

Emitido por.  ROSELIA KR IGER BECKER PAGAM, na rersão 5530 d 15/08/2022 13:1a 49 

Processo dispensa ocaza 
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PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

425-2/2021 5249 09/09/2021 08/09/2022 0909/2621 06092022 3.91205 68713 -  BIO LOGICA 0 ISTRIBU IDORA EIREU -  EPP Pregão 000067 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

426-2/2021 5250 09/09/2021 06092022 0910SV2021 08/092022 5782,50 82293 -  C. PARRA VIEIRA Pregão O43OC67 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

J27-2/2321 5251 0909/2021 0609/2022 0909/2321 08/09/2022 3.607,50 83168 -  DELTA  SHOP  -  DISTRIBU 'DORA DE PRODUTOS Pregão 000067 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

447-2/2021 5271 1309/2021 06092022 13/09/2021 06/09/2M2 3.659,99 84305 -  ANTIBIOTIKA PRODUTOS MEDICO HOSPITALAR LTDA Pregão 000057 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

78-1/2022 5467 10/03/2022 0109/2022 1CY03/2022 13909/2022 6.290,C0 77812 -  LMDS SERVIÇOS DE TECNOLOGIA EIRELI Process°  dispense O1)015 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM DESENVOLVIMENTO E IMPRESSÃO DE CARNES DE 1P71.1 PARA DISTRIBUIÇÃO AOS MUNÍCIPES, PELO DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

428-2/2021 5252 1009/2021 09/0912022 10V9/2021 09/09/2022 5.314,25 84275-  DENTAL HIGIX PRODUTOS ODONTOLOGICOS  MEDICOS Pregão 003067 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

'429-2/2021 5253 • 10/09/2021 09/09/2022 1009/2021 09/09/2022 5.644,60 84262 -  DENTAL MED EQUIPAMENTOS E MATERIAIS Pregão OCO057 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

430-2/2021 5254 1009/2021 0909/2022 10/09/2021 C909/2022 26.488,28 69346 -  DENTAL OESTE EIRELI -  EPP Pregão 000067 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

431-2/2021 5255 1009/2021 09/09/2022 10719'2021 0909/2022 4E2,55 84276 -  DENTAL  UN  'VERSO EIREU Pregão C11)057 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

432-2/2021 5256 10/09/2021 09092022 1009/2021 0909/2022 2.650,50 64311 -  ELLOMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA Pregão 000067 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

433-2/2021 5257 10/09/2021 09/0(72C/22 1 CY09/20'21 09'09/LUL2 470,00 78449 -  FLYMED COMERC 10 DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA Pregão 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

434-2/2021 5258 1009/2021 0909/2322 10/09/2021 09/09/2022 5.840,23 54122-  FUSAO COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA -  Pregão 003067 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA—
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

435-2/2021 5250 1009f2C21 0909/2022 10'09/2021 09/03/2022 2.883,00 79725-  J. RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA LTDA Pregão 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO JUNTO AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR, 

Emitido por.  R OSEL IA KR IGER BECKER  PAGAN!,  na Nersào: 5530d 15/08/2022 131349 

4726 
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2663322 03354 -  ROBERTA MALDANER BEUE CUNICA VETERINAR IA Pregão  C.15  003077 
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4737 

SAÚDE 

PROCESSADO 

436-2/2021 5260 

AQUISIÇÃO DE 
PROCESSADO 

437-2/2W 5261 

AQUISIÇÃO DE 
PROCESSADO 

438-2/2021 52E2 

AQUISIÇÃO DE 
PROCESSADO 

439-2/2C121 5263 

AQUISIÇÃO DE 
PROCESSADO 

440-2/2021 5264 

AQUISIÇÃO DE 
PROCESSADO 

441-2(2021 5265 

AQUISIÇÃO DE 
PROCESSADO 

442-22021 5266 

AQUISIÇÃO DE 

og09Q022 

UTILIZAÇÃO JUNTO 

09/092322 

UTILIZAÇÃO JUNTO 

09/09/2022 

UTILIZAÇÃO JUNTO 

09,09/2022 

UTILIZAÇÃO JUNTO 

091092022 

UTILIZAÇÃO JUNTO 

09/C9/2022 

UTILIZAÇÃO JUNTO 

09/03/2022 

UTILIZAÇÃO JUNTO 

4295,03 84312- LICITA SAU DE COMERCIO DE ODONTOLOGICOS LTDA Pregão 

AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA—  PR, 

51.745,25 65194 -  MASTERMEDIC DISTRIBUIDORA LTDA Pregão 

AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA—  PR, 

25.090,58 84282 -  MAXIMA  DENTAL IMPORTACAO, EXPORTACAO E COMERCIO Pregão  

AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA—  PR, 

7.433,03 84308 -  MIAMIMED PRODUTOS ODONTOLOGICOS LTDA Pregão  

AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA—  PR, 

14.460,00 84279-  MORIMED COMERCIALEIREU Pregão 

AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA—  PR, 

1283,70 84254 -  ODONTOMED CANAA EIRELI Pregão  

AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA—  PR, 

7.436,77 2528-  ODONTOMEDI -  PRODUTOS ODONTOLOGICOS E Pregão  

AOS CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA—  PR, 

PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16109/2021 OSV09(2322 10109/2021 

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10/09/2021 090912022 10/C2021 

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

0092021 0909/2022 101092021 

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10/092021 092022 10'0912021 

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

1C803/2021 09/09/2022 10/09/2021 

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10/09/2021 09,092022 10/092021 

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10/09/2021 09,09/2022 19(092821 

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA 

003667 

000067 

030667 

0:0067 

000067 

000067 

030067 

4744  

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

443-2/2021 5267 1C/09/2021 09109/2022 10/09/2021 0909/2022 24.000,00 84333- DEDETIZADORA NAVARIN1 LTDA  Pregão Orrei72 

,;6°k6kiWs.-F•R  : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇAO, DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO, DESCUPINIZAÇ,ÃO, CONTROLE DE PRAGAS E VETORES NAS REPARTIÇÕES 

ArAn PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR- PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

4749 448-1/2021 5272 131092021 12/09/2022 13,092021 1209/2922 425.930.03 67175- YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS - EIRELI Pregão  

  

AQUISIÇÃO DE 01 (UM) ROLO COMPACTADOR DE SOLO VIBRATÓRIO, PARA USO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DE CAPANEMA -  PR 

83-12022 5472 14/032022 13/09/2022 14/03/2022 131092022 2033,00 81023 -  ROGERIO SPOHR 

AQUISIÇÃO DE UM CORTADOR DE GRAMA PARA USO NA LIMPEZA DO CEMITÉRIO MUNICIPAL DE CAPANEMA —  PR 

451-12021 5275 17/092021 16'09/2022 17/092321 161092022 1.850,00 39265 -  MEDICAMENTOS DE AZ LIDA 

AQUISIÇÃO DE INSUIVOS DESTINADOS A CAMPANHA NACIONAL DE VACINAÇÃO CONTRA A COVID-19 NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR 

87-1/2022 5476 24/03/2022 231092022 24/032022 22/09/2022 16.936,70 69149- SUELIN KELM - DOCES E SALGADOS 

Processo dspensa 

Processo dispense 

Processo dispense 

000Cr12 

• : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTOS DE ALIMENTOS PARA CAFÉ COLONIAL PARA EVENTO EM HOMENAGEM AO DIA INTERNACIONAL DA MULHER QUE ACONTECERA NO DIA 01 DE ABRIL, NO 
FAMILIA  
DES. MUNICiP10 DE CAPANEMA - PR 
410, 461-1/2021 5285 24/09/2021 23/09/2022 • 24092021 23109/2022 

AGRICULTUR CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ESTERILIZAÇÃO EM CÃES E GATOS, ALÉM DE FORNECIMENTO DE MEDICAÇÕES DIVERSAS E RAÇÕES COMO DEVIDO ACOMPANHAMENTO MEDICO 

A VETERINÁRIO, PARA UTILIZAÇÃO NOS PROJETOS DE CONTROLE DE ZOONOSES DO SETOR DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DO MUNICÍPIO, EM PARCERIA COM A ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO ANIMAL DE CAPANEMA — 
APAC ( ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO ANIMAL DE CAPANEMA), PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4953 88-1/2022 5477 25/032022 24/09/2022 25/032022 2409/2022 7.515,40 77747 - GUERRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÂO EIRELI Process°  cispensa 

Emitido por.  ROSELIA KR IGER BECKER  PAGAN!.  na smrsão.  5530 d 15/0812022 13 13 49 

030017 
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453-2/2021 5277 27/092021 26/09/2022 27/09/2021 26/092022 105.330,00 82410- E&AR EQUIPAMENTOS DE REFRIGERACAO EIRELI Pregão 000079 

o AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO E COR-TINAS DE AR PARA 0 USO DAS DIVERSAS SECRETARIAS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR-  PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

454-2/2021 5278 27/092021 26/092022 27/090021 26/090022 65.830,00 84539 -  ECOFRIO AR CONDICIONADOS LTDA Pregão 030079 

0: AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORTINAS DE AR PARA 0 USO DAS DIVERSAS SECRETARIAS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR-  PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

455-2/2021 5279 27/09/2021 26/09/2022 27/09/2021 26109/2022 91.274,65 84537 -  GERVASIO MARQUES NETO EIREU Pregão 000079 

: AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORTINAS DE AR PARA 0 USO DAS DIVERSAS SECRETARIAS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR-  PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

450-2/2021 5280 27/092021 26/09/2022 27/09/2021 2609/2022 16.484,58 80974 -  MAB EQUIPAMENTOS EIRELI Pregão O1(0079 

uojeto: AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORT1NAS DE AR PARA 0 USO DAS DIVERSAS SECRETARIAS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR-  PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

5059 194-1/2022 5583 271(6/2:22 27/09/2022 27/06/2022 25108/2022 33 50606 1699 -  FACHINELLO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA -  ME Process°  cispensa 000044 

'E'D'UCAÇÃO E , do CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM REFORMA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA NA ESCOLA RURAL MUNICIPAL AFONSO ARINOS-EIEF, NO DISTRITO DE SÃO LUIZ, ZONA RURAL DO 

PLANEJAMENTOMUNICIPIO DE CAPANEMA PR 
.. 

2415 
. ... . 

207-1/2017 2735 28/072017 27/09/2022 28/072017 27/09/2022 19293 39723-  LP  -  SERVICOS DE INTEGRACAO DE ESTAGIOS LTDA-  ME Pregão 000053 
...' 

ADMÍNISTRAÇA CONTRATAÇÃO DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO PARA POSSIBILITAR ESTAGIO A ESTUDANTES REGULARMENTE MATRICULADOS EM CURSOS DE NÍVEL SUPERIOR E/OU TECNICO/PROFISSIONALIZANTE EM ENSINO 

MÉDIO NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

4759 458-2/2021 5782 291(1)/2021 28092022 29092021 28/090022 267.300,00 2221 -  JOSE  ROBERTO  WOLF  MECANICA -  ME Pregão 003078 

Viação e Obras CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM  !AQUINAS  PESADAS, PERTENCENTES A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA, PROCESSADO 

PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Término vigência atual De: 01/09/2022 
Término vigência atual Até: 30/09/2022 
Imprimir o objeto do contrato 
Ordenador por: Final vigência 

Emitido por: ROSELIA KR IGER BECKER  PAGAN  I, na %ersão.  5530 d 15(0812022131349 

AGRICULTURA AQUISIÇÃO DE TELHAS ONDULADAS PARA REPARO NA COBERTURA DE UMA AGROINDÚSTRIA DE BENEFICIAMENTO DE CANA-DE-AÇUCAR, NA LINHA SANTA MARIA 

4753 452-2/2021 5276 27/09/2021 2609,2022 27/092021 26/09/2022 7/69,53 84545-  ARGOS LTDA Pregão moon  

ADMINISTRA o: AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORTINAS DE AR PARA 0 USO DAS DIVERSAS SECRETARIAS NO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR- PROCESSADO PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 
çÃo 
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roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 
Enviado em: 
Para: 

Assunto: 
Anexos: 

roselia.licitacao@capanema.pr.gov.br  

segunda-feira, 15 de agosto de 2022 13:36 

'adm@capanema.pr.gov.br'; 'admsaude@capanema.pr.gov.br'; 

'acaosocial@capanema.pr.gov.br'; Jeducacao';  'Lucian  Pilati'; 

'nolkalecxandro@gmail.com'; 'industriaecomercio@capanema.pr.gov.br'; 

'esportes@capanema.pr.gov.br' 

CONTRATOS QUE VENCERÃO NO MÊS DE SETEMBRO DE 2022 

Contratos a vencer.pdf 

ixuselia Kriger  Becker  Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 
Município de Capanema-PR 
Av.  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080 
Capanema — PR  cep  85760-000 
fone 46 3552 1321 ou 4698401-3549 
rose1ia.1icitacaq2capanema.pr„gov.br 
licitacao(a)capanema.pr.gov.br  

• 
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C.' GA 382 
roselia.licitacaogcapanema.pr.gov.br  

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 
Anexos:  

Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON©mailserver2.softsul.net >  

segunda-feira,  15 de  agosto  de 2022 13:36 

roselia.licitacao@capanema.prgov.br  

Return receipt 

details.txt;  Anexo sem titulo  00015.txt 

The original message was received at Mon, 15 Aug 2022 13:35:36 -0300 from 

238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

The following addresses had successful delivery notifications <acaosocial@capanema.prgov.br> 

(successfully delivered to mailbox) <adm@capanema.prgov.br> (successfully delivered to mailbox) 

<admsaude@capanema.pr.gov.br> (successfully delivered to mailbox) <educacao@capanema.pr.gov.br> 

(successfully delivered to mailbox) <esportes@capanema.pr.gov.br> (successfully delivered to mailbox) 

<industriaecomercio@capanema.pr.gov.br> (successfully delivered to mailbox) <gerenciademaquinas@gmail.com> 
(relayed to non-DSN-aware mailer) <noll.alecxandro@gmail.com> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

Transcript of session follows <acaosocial@capanema.pr.gov.br>... Successfully delivered 

<adm@capanema.pr.gov.br>... Successfully delivered <admsaude@capanema.pr.gov.br>... Successfully delivered 

<educacao@capanema.pr.gov.br>... Successfully delivered <esportes@capanema.prgov.br>... Successfully 

delivered <industriaecomercio@capanema.pr.gov.br>... Successfully delivered <noll.alecxandro@gmail.com>... 

relayed; expect no further notifications <gerenciademaquinas@gmail.com>... relayed; expect no further 

notifications 

• 
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